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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2026 
Processo nº 078/2026 

(A licitação será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 2021 e, complementarmente, pela 
Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, Lei Municipal 1.953/2021 e demais legislação 
complementar). 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE VEÍCU-
LOS AUTOMOTORES NOVOS, ZERO QUILÔMETRO, 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES 
OPERACIONAIS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO, SAÚDE E EXECUTIVO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE – MT. 

SETOR: 
EXECUTIVO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

REGIME DE FORNECIMENTO: INDIRETA - EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

SESSÃO PÚBLICA PARA DISPUTA DE LANCES 

DIA: 08 de junho de 2026 

HORA: 08:30 horas (Horário de Brasília – DF) 

LOCAL: www.licitanet.com.br  

LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE EDITAL 

DIAS: Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente) 

HORÁRIOS: Das 07:00 às 13:00 – Horário local. 

LOCAL: 
Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – MT 
http://www.primaveradoleste.mt.gov.br ou www.licitanet.com.br  

http://www.licitanet.com.br/
http://www.pva.mt.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2026 

Modalidade: Pregão  Forma: Eletrônica  Modo de Disputa: Aberto 

O Município de Primavera do Leste-MT, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Administração, torna público que realizará licitação na modalidade pregão, na forma eletrô-
nica, em modo de disputa aberto, para Registro de Preços, visando a aquisição de veícu-
los automotores novos, zero quilômetro, destinados ao atendimento das necessida-
des operacionais das Secretarias Municipais de Educação, Saúde e Executivo da Pre-
feitura Municipal de Primavera do Leste – MT., conforme especificações, condições, 
quantidades e prazos constantes do Termo de Referência - Anexo I deste Edital.  

A licitação será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 2021 e, complementarmente, 
pela Lei Complementar Federal nº 123, de 2006.  
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2026  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 078/2026 
 
O Município de Primavera do Leste/MT, por intermédio da Secretaria Municipal de Admi-
nistração, torna público que realizará licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, 
em modo de disputa aberto, conforme especificações, condições, quantidades e pra-
zos constantes do Termo de Referência - Anexo I deste Edital.  

A licitação será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 2021, complementarmente, pela Lei 
Complementar Federal nº 123, de 2006.  

A licitação será realizada em itens, sendo o total de 7 (sete) itens, conforme tabela cons-
tante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para os itens que o 
possui interesse. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE E PLATAFORMA ELETRÔNICA 

1.1. A publicidade deste Edital será realizada mediante divulgação e manutenção do inteiro 
teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), disponível no endereço eletrônico: https://pncp.gov.br/, nos termos fixados nos art. 
54 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

1.2. O presente Edital também será publicado, em forma de AVISO, no Diário Oficial de 
Mato Grosso (IOMAT), jornal diário de grande circulação, Diário Oficial do Município de 
Primavera do Leste-MT (DIOPRIMA). 

1.3. A íntegra do presente Edital e seus Anexos, bem como todos os documentos, os escla-
recimentos, impugnações, atos decisórios do procedimento licitatório durante a FASE EX-
TERNA serão divulgados na plataforma Licitanet, disponível no endereço eletrônico: 
https://www.licitanet.com.br/, e no sítio internet da Prefeitura Municipal de Primavera do 
Leste-MT, disponível no endereço eletrônico: 
https://www.primaveradoleste.mt.gov.br/Licitacoes/Pregao-eletronico/. 

1.4. O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, via INTERNET, median-
te condições de segurança, criptografia e autenticação em todas as suas fases na plata-
forma Licitanet, disponível no endereço eletrônico: https://www.licitanet.com.br/. 

1.4.1. Para garantir a eficiência e a continuidade dos pregões eletrônicos, a manutenção da 
plataforma já utilizada – a LICITANET – revela-se a escolha mais acertada, por atender 
plenamente ao interesse público. À luz dos princípios administrativos da competência, mo-
ralidade e eficiência, não há alternativa mais adequada para a operacionalização dos pre-
gões eletrônicos desta Prefeitura. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DATA E HORÁRIO 

2.1. A(s) proposta(s) de preços deverão ser cadastrados na plataforma Licitanet até às 
08:30 horas (horário oficial de Brasília/DF) do dia 15 de junho de 2026, quando se dará a 
abertura da sessão pública. 

2.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a rea-
lização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico anteriormente esta-
belecidos, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 

https://pncp.gov.br/
https://www.licitanet.com.br/
https://www.primaveradoleste.mt.gov.br/Licitacoes/Pregao-eletronico/
https://www.licitanet.com.br/
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

3.1. O presente certame será conduzido pela servidora JULIANA MARTINS MARQUES, 
na qualidade de Agente de Contratação/Pregoeira, designada pela Portaria nº 097/2.026, 
nos termos do art. 8º, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.2. A Pregoeira contará com o auxílio da Equipe de Apoio designada pela mesma Portaria, 
sendo que a responsabilidade pelos atos praticados será individual do agente competente, 
ressalvadas as situações de indução a erro pela equipe (art. 8º, § 1º, da Lei nº 
14.133/2021). 

3.3. Em caso de ausência ou impedimento legal da titular, a condução do certame será 
transferida automaticamente ao(à) Agente de Contratação suplente, conforme a ordem de 
substituição definida na referida Portaria nº 097/2.026. 

CLÁUSULA QUARTA – DO OBJETO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

4.1. A presente licitação, por GRUPO, tem por objeto o Processo licitatório, a ser realizado 
pelo sistema de Registro de Preços, em conformidade com a Lei 14.133/21, na modalidade 
de licitação pregão eletrônico, visando a aquisição de veículos automotores novos, ze-
ro quilômetro, destinados ao atendimento das necessidades operacionais das Secre-
tarias Municipais de Educação, Saúde e Executivo da Prefeitura Municipal de Prima-
vera do Leste – MT, conforme especificações, condições, quantidades e pra-
zos constantes do Termo de Referência - Anexo I deste Edital.  

4.2. Fazem parte do presente Edital os anexos abaixo relacionados:   

a) Anexo I - Termo de Referência; 

b) Anexo II - Modelo de Declarações; 

c) Anexo III - Modelo de Proposta; 

d) Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

I.Anexo IV-A – Cadastro Reserva 

e) Anexo V – Minuta do Contrato. 

4.3. A licitação será realizada em itens, sendo o total de 7 (dois) itens, conforme tabela 

constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para os itens que 

o possui interesse. 

CLÁUSULA QUINTA – DO REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A vigência da Ata de Registro de Preços - ARP (Anexo IV) será de 12 (doze) meses, 
contados da sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, desde que compro-
vada a vantajosidade, limitada a 24 (vinte e quatro) meses. 

5.2. Conforme disposto no art. 20, § 2º, do Decreto Municipal nº 2.395/2023, no ato de pror-
rogação da vigência da ata de registro de preços, após o primeiro ano, poderá haver a re-
novação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

5.3. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 
prorrogação e o quantitativo renovado, em atendimento ao art. 20, § 3º, do Decreto Munici-
pal nº 2.395/2023. 

5.4. Em caso de prorrogação, será garantido o REAJUSTE previsto no item “REAJUSTE” 
deste Edital. Não serão aceitas propostas com indicação de quantidades inferiores àquelas 
previstas em cada item, nem registros de mais de um preço por item. 
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5.5. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública não participante (Carona), mediante prévia e 
expressa anuência do Órgão Gerenciador e concordância do fornecedor, observados os 
seguintes requisitos (art. 29 do Decreto Municipal nº 2.395/2023): 

a) As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na Ata para o órgão 
gerenciador e participantes (art. 29, § 2º, II do Decreto Municipal nº 2.395/2023); 

b) O quantitativo total decorrente das adesões à ARP não poderá exceder ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na Ata para o órgão gerenciador e participantes, inde-
pendentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 29, § 2º, III do 
Decreto Municipal nº 2.395/2023); 

c) Demonstração, pelo órgão solicitante, de que os valores registrados estão compatíveis 
com os valores praticados pelo mercado, demonstrando a vantajosidade (art. 29, § 5º do 
Decreto Municipal nº 2.395/2023). 

5.6. É vedada a participação de órgão ou entidade pública que já participe de outro SRP 
em andamento, ou integre outra ARP com objetos semelhantes, nos termos do art. 82, VIII, 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.7. Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação, a Adminis-
tração convocará os interessados para assinatura da ARP, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas (conforme 
art. 17, caput, do Decreto Municipal nº 2.395/2023). 

5.8. A existência de preços registrados implica compromisso de fornecimento nas condi-
ções estabelecidas, mas não obriga a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada (art. 19 
do Decreto Municipal nº 2.395/2023). 

5.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
sem prejuízo da possibilidade de remanejamento entre os participantes, conforme art. 20, § 
4º, do Decreto Municipal nº 2.395/2023. 

5.10. Caberá à Prefeitura Municipal de Primavera do Leste/MT o gerenciamento e controle 
da ARP (art. 21 do Decreto Municipal nº 2.395/2023). 

5.11. O Particular, titular do Registro de Preços, obriga-se a cumprir integralmente as obri-
gações contidas na ARP, salvo quando houver cancelamento ou rescisão do registro, sub-
metendo-se às sanções administrativas previstas nas “SANÇÕES ADMINISTRATIVAS” em 
caso de inadimplência, observado o devido processo legal. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

6.1. Para participar deste pregão eletrônico, a licitante deverá preencher os seguintes re-
quisitos:  

a) Pessoa jurídica cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação; 

b) Ser credenciada junto à plataforma Licitanet, por intermédio do sítio eletrônico: 
https://www.licitanet.com.br/, que atuará como órgão provedor do sistema eletrônico; 

c) Enviar em campo próprio do sistema eletrônico as seguintes declarações virtuais de 
que:  

https://www.licitanet.com.br/
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i. cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformi-
dade com as exigências do instrumento convocatório; (art.63, I da Lei Federal nº 14.133, de 
2021)  

ii. atende aos requisitos do art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021 para fa-
zer jus aos benefícios previstos nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar Federal nº 123, de 
2006; (art. 4º, §§ 2º e 3º da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

iii. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabili-
tado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei Federal nº 8.213, de 1991 e em ou-
tras normas específicas; (art. 63, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

iv. inexiste fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

6.2. A declaração falsa sujeitará a licitante ao enquadramento na infração prevista no art. 
155, VIII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

6.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação das propostas serão de 
responsabilidade exclusiva do licitante, não se responsabilizando o Município de Primavera 
do Leste por quaisquer custos, transações efetuadas pela licitante ou eventual desconexão 
do sistema.  

6.4. Não poderão participar deste pregão eletrônico:  

a) pessoas físicas; 

b) Licitante suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o Município, 
durante o prazo da sanção aplicada; 

c) Licitante declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, en-
quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação; 

d) Licitante impedido de licitar e contratar no âmbito do Município de Primavera do Leste, 
durante o prazo da sanção aplicada; 

e) agentes públicos ou terceiros que se enquadrem em situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria; (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

f) terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de 
apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica; (art. 9º, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

g) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de parti-
cipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, assim como aqueles que 
atuem em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetivida-
de da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
da licitante; (art. 14, III e § 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

h) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste / MT ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na ges-
tão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; (art. 14, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

i) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; (art. 14, V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  
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j) pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido con-
denada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; (art. 14, VI, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021)  

k) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

l) aqueles que se enquadrem nas demais vedações do art. 14 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021.  

m) Não poderão participar do presente certame empresas que estejam incluídas, como 
inidôneas, em um dos cadastros abaixo: 

i.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS da Controladoria Geral 
da União 
(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc)  

ii.Cadastro de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS) 

iii.Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa do Conselho 
Nacional Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

iv. As certidões dos itens “i”, “ii” e “iii” poderão ser substituídas pela Certidão de Consulta 
Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br)  

6.5. A verificação dos impedimentos e condições de participação ocorrerá somente após a 
fase competitiva do certame, momento no qual a plataforma Licitanet permite a identifica-
ção dos participantes do certame licitatório. 

6.6. Encerrada a fase de lances, o(a) Pregoeiro(a) fará consulta aos cadastros oficiais: Ca-
dastro Nacional de Condenados por Ato de Improbidade Administrativa e por Ato que Im-
plique em Inelegibilidade - CNCIAI, Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspen-
sas (CEIS), Cadastro Nacional de Empresas Punidas - Cnep e Cadastro de Inidôneos do 
TCU ou qualquer outro que venha ser implantado, bem como na “lista suja” de empregado-
res flagrados explorando trabalhadores em condições análogas às de escravo emitida pelo 
Ministério do Trabalho e Previdência, a fim de verificar se a licitante se enquadra em qual-
quer vedação prevista neste edital.  

6.7. Havendo qualquer impedimento, a licitante será, automaticamente, excluída da licita-
ção, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e em lei.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

7.1. Nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, pessoa jurídica poderá parti-
cipar de licitação em consórcio, observadas as seguintes normas: 

a) comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subs-
crito pelos consorciados; 

b) indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação 
perante a Administração; 

c) admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores 
de cada consorciado; 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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d) impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 
consórcio ou de forma isolada; 

e) responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na 
fase de licitação quanto na de execução do contrato. 

7.2. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a consti-
tuição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no art. 15, I, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. (art. 15, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

7.3. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela Prefeitura 
Municipal de Primavera do Leste-MT e condicionada à comprovação de que a nova empre-
sa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação téc-
nica apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no pro-
cesso licitatório que originou o contrato. (art. 15, § 5º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA OITAVA – DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS 

8.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade 
na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo pro-
tocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. (art. 164, ca-
put, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

8.2. As impugnações e os esclarecimentos deverão ser encaminhados exclusivamen-
te de forma eletrônica pela plataforma Licitanet (https://www.licitanet.com.br/). 

8.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame licitatório. 

8.4. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sítio ele-
trônico oficial da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste-MT 
(https://www.primaveradoleste.mt.gov.br/Licitacoes/Pregao-eletronico/) e na plataforma Lici-
tanet (https://www.licitanet.com.br/). (art. 164, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021) 

8.5. Acolhida a IMPUGNAÇÃO contra este Edital e seus Anexos, serão procedidas as alte-
rações e adequações necessárias, bem como designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. (art. 55, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

8.6. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital (e seus Anexos), apontando 
eventuais falhas ou irregularidades que o viciarem, o cidadão que não o fizer nos prazos e 
condições fixados neste item, hipótese em que tal petição não terá efeito de impugnação e 
não obstaculizará a regular realização da sessão. 

8.7. Mesmo que a impugnação não seja conhecida, a administração pode anular seus pró-
prios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam 
direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos e assegurando a prévia manifestação dos interessados. (Súmula nº 473 do STF 
e art. 71, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
 

CLÁUSULA NONA – DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

9.1. As empresas licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da 
data marcada para início da Sessão Pública via internet. 

https://www.licitanet.com.br/
https://www.primaveradoleste.mt.gov.br/Licitacoes/Pregao-eletronico/
https://www.licitanet.com.br/


 

 

 

 

 

Página 10 de 86 
Pregão Eletrônico nº 017/2026 – Processo nº 078/2026 

P.M. PVA DO LESTE 
C.P.L. 

 

Fls. nº ___________ 
 
Rub.____________ 

 

9.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de 
Home Broker1, o qual deverá manifestar em campo próprio da plataforma Eletrônica, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  

9.3. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pes-
soal e intransferível, para acesso à plataforma Licitanet, disponível no endereço eletrônico: 
https://www.licitanet.com.br/, e o uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira 
e exclusiva responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamen-
te ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao promotor da licita-
ção, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros.  

9.4. O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta 
de preço e lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio cadastramento 
e adesão aos planos ofertados pela Licitanet. 

9.5. O custo de operacionalização pelo uso da plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 
remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do 
licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo: 

9.6. Valor dos planos2 para todas as empresas: 

30 dias 90 dias 365 dias Plano Avulso 

R$ 161,00 R$ 341,00 R$ 827,00 R$ 107,00 

9.7. O login e a senha do licitante poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, 
salvo quando suspensas por inadimplência do licitante junto a Licitanet, ou canceladas por 
solicitação do licitante. 

9.8. A manutenção ou alteração da Senha de Acesso será feita através de pedido do lici-
tante junto ao “Atendimento On-Line” (Chat) da plataforma Licitanet, sendo enviada para 
seu e-mail a nova senha de forma imediata. 

9.9. É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada, não cabendo a Licitanet e à Prefeitura Municipal de Primave-
ra do Leste / MT a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 

9.10. O cadastramento do licitante junto a plataforma de Pregão Eletrônico implica a res-
ponsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para reali-
zação das transações inerentes ao certame. 

9.11. As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelo tele-
fone: (34) 2512-6500 / (34) 99807-66333 ou pelo e-mail fornecedor@licitanet.com.br.  

9.13. As microempresas ou as empresas de pequeno porte no momento de seu cadastro 
deverão manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei Com-
plementar Federal nº 123, de 2006. 

9.14. A não declaração, no momento do credenciamento, da licitante em referência Lei 
Complementar Federal nº 123, de 2006, caso se enquadre, implicará no IMPEDIMENTO 
DA LICITANTE EM BENEFICIAR-SE DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU EM-
PRESA DE PEQUENO PORTE (EPP). 

 
1 Home Broker é um sistema que permite a negociação por meio da Internet de uma forma simples e rápida 
2 Os valores podem ser revisados a qualquer tempo e os valores atualizados estão disponíveis no endereço eletrônico: 

https://www.licitanet.com.br/fornecedor  

3 Atendimento também por WhatsApp® 

https://www.licitanet.com.br/
mailto:fornecedor@licitanet.com.br
https://www.licitanet.com.br/fornecedor
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9.15. A declaração falsa dos requisitos do credenciamento sujeitará às sanções previstas 
neste Edital e nas demais cominações legais do certame, em especial quanto à tipificação 
prevista no art. 155, VIII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

9.16. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluin-
do qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do Sistema ou à promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

9.17. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada ao provedor do siste-
ma para imediato bloqueio de acesso. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA  

10.1. O cadastramento de proposta(s) somente será possível após o cadastramento na pla-
taforma Licitanet, disponível no endereço eletrônico: https://www.licitanet.com.br/, na forma 
estabelecida no item “CREDENCIAMENTO” deste Edital. 

10.2. A proposta de preços com o(s) preço(s) unitário(s) para o(s) item(ns) de interes-
se, deverá ser enviada em formulário específico, mediante o uso da chave de acesso e se-
nha privativa da licitante, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, no prazo indicado 
na “CLÁUSULA SEGUNDA - DA DATA E HORÁRIO”. 

10.3. O registro de proposta comercial eletrônica vinculada ao presente certame implica, 
independente de expressa declaração, na(o): 

a) aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

b) garantia do cumprimento da proposta por prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, contados 
da data de abertura da sessão pública; 

c) compromisso do licitante para com o rigoroso cumprimento das especificações técnicas, 
prazos e condições fixadas no Termo de Referência (Anexo I); 

d) impossibilidade de posterior desistência ou declínio de proposta a partir da data da ses-
são eletrônica inicial, ou de requerer qualquer acréscimo de custos que deveria ter sido in-
cluído na sua proposta; 

e) submissão às sanções administrativas previstas neste Edital e seus Anexos; 

f) obrigação de participar ativamente do certame (ONLINE) até a sua conclusão, encami-
nhando toda a documentação solicitada e/ou prestando as informações e esclarecimentos 
solicitados pelo(a) Pregoeiro(a). 

10.4. As propostas registradas no “Sistema” NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFI-
CAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e 
preservar o sigilo das propostas, sob pena de desclassificação. 

10.5. Quando do cadastramento da proposta, a licitante poderá parametrizar seu preço final 
mínimo, obedecida a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação ao lance que cobrir a me-
lhor oferta. 

10.6. Os lances serão de envio automático pelo sistema, que respeitará o preço final míni-
mo, bem como o intervalo de que trata o item anterior. 

10.7. O (preço final mínimo) poderá ser alterado pela licitante durante a fase de lances, po-
rém, não poderá ser (superior - se preço/inferior - se desconto) a lance já registrado por ela 
no sistema. 

https://www.licitanet.com.br/
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10.8. O (preço final mínimo parametrizado pela licitante possui caráter sigiloso para os de-
mais fornecedores e para a Prefeitura Municipal de Primavera do Leste / MT, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle interno e externo.  

10.9. As licitantes se responsabilizarão pelas transações efetuadas em seu nome, assu-
mindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos, bem 
como pelo acompanhamento de todas as operações efetuadas no sistema eletrônico du-
rante a sessão pública, arcando com quaisquer ônus decorrentes da perda de negócios 
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua descone-
xão. 

10.10. Caberá à licitante comunicar imediatamente ao provedor do sistema eletrônico utili-
zado no certame, qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, 
para imediato bloqueio de acesso.  

10.11. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir su-
as propostas anteriormente apresentadas.  

10.12. A proposta deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos, 
não sendo aceita oferta de (materiais/equipamentos/produtos) com características e quan-
tidades diferentes das indicadas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.  

10.13. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor re-
gistrado. 

10.14. Independente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implica 
submissão da licitante a todas as condições estipuladas neste Edital e seus anexos, bem 
como, na legislação aplicável, inclusive a Lei Federal nº 8.078, de 1990. 

10.15. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração ou apresentação 
de propostas relativas a presente licitação. 

10.16. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos pre-
videnciários, trabalhistas, tributários, comerciais, frete e quaisquer outros que incidam, dire-
ta ou indiretamente, no fornecimento dos bens. 

10.17. Os preços ofertados poderão ser reajustados, observado o disposto no “REAJUSTE” 
deste Edital. (art. 25, § 7º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

10.18. Após a abertura da sessão pública eletrônica do presente certame não cabe, em 
nenhuma hipótese, desistência de proposta. 

10.19. Nenhuma proposta ou documentação de habilitação poderá ser encaminhada 
ao(à) Pregoeiro(a) por e-mail ou outro meio de comunicação antes do encerramento 
da etapa competitiva, sob pena de quebra do anonimato da competição e, conse-
quentemente, desclassificação da proposta. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CADASTRAMENTO DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO:  

11.1. O cadastramento dos documentos de habilitação somente será possível após o ca-
dastramento na plataforma Licitanet, disponível no endereço eletrônico: 
https://www.licitanet.com.br/, na forma estabelecida no item “CREDENCIAMENTO” deste 
Edital. 

11.2. Os Microempreendedores Individuais, as Microempresas e as Empresas de Pequeno 
Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição 
de regularidade fiscal, social e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º, da Lei Complementar 
Federal nº 123, de 2006. 

https://www.licitanet.com.br/
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11.3. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 
vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento; 

11.4. Os documentos de habilitação da(s) licitante(s) classificada(s) em primeiro lugar, de-
verão ser anexados ao sistema eletrônico após a solicitação pela opção “Convocar Anexo”, 
no prazo mínimo de 2 (duas) horas, contado de sua solicitação. O prazo poderá ser dilata-
do a critério e conveniência da administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ABERTURA DA SESSÃO  

12.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo(a) Pregoeiro(a), ocorrerá 
na data e horário previstos no item “CLÁUSULA SEGUNDA – DA DATA E HORÁRIO” des-
te Edital, no sítio www.licitanet.com.br; 

12.2. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de jul-
gamento das propostas e em relação à proposta mais bem classificada. 

12.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoei-
ro(a) e os Licitantes, vedada outra forma de comunicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FORMULAÇÃO DE LANCES  

13.1. Aberta a etapa competitiva - sessão pública - as licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informa-
da, on-line, do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

13.2. A critério do(a) Pregoeiro(a), poderá ser aberto mais de um item simultaneamente.  

13.3. Os lances serão ofertados pelo valor unitário de cada item de interesse.  

13.4. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para a 
abertura da sessão pública e as regras estabelecidas neste Edital.  

13.5. A licitante somente poderá oferecer lance (inferior - se preço/superior - se desconto) 
ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema eletrônico; porém, o lance poderá ser 
intermediário, ou seja, igual ou (superior - se preço/inferior - se desconto) à melhor oferta 
registrada. (art. 56, § 3º, II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

13.6. Deverá ser observado o intervalo mínimo de diferença de 100,00 (cem reais) sob 
o valor orçado, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

13.7 Caso seja ofertado lance inconsistente ou inexequível, a licitante poderá, uma única 
vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 segundos após o registro no sis-
tema. 

13.8. Como medida excepcional, o(a) Pregoeiro(a) poderá excluir a proposta ou lance que 
possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, me-
diante comunicação eletrônica automática via sistema, que implicará a retirada da licitante 
do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

13.9. O procedimento seguirá o modo de disputa ABERTO, os licitantes apresentarão lan-
ces públicos e sucessivos, com prorrogações. 

13.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

http://www.licitanet.com.br/
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13.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse pe-
ríodo de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

13.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances con-
forme a ordem final de classificação. 

13.13. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais coloca-
ções. 

13.14. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresen-
tar lances intermediários. 

13.15. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão 
de exclusiva e total responsabilidade de cada licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 
qualquer alteração posterior. 

13.16. Durante a etapa de disputa de lances, o(a) Pregoeiro(a) poderá EXCLUIR qualquer 
lance cujo valor seja considerado supostamente irrisório ou inexequível, ou até que entenda 
ter sido lançado erroneamente, cabendo ao sistema o encaminhamento de mensagem au-
tomática ao licitante, o qual terá a faculdade de repetir tal lance, caso confirme a exatidão 
do lance registrado. 

13.17. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem (crescente - se preço/decrescente - se desconto) de valores. 

13.18. As licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do melhor lance registrado, 
durante a sessão pública do pregão eletrônico, sendo vedada a identificação do seu deten-
tor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DESCONEXÃO DO(A) PREGOEIRO(A) E DA INS-
TABILIDADE DA PLATAFORMA 

14.1. No caso de desconexão do(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do pre-
gão eletrônico, o sistema poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 
lances, retornando o(a) Pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem preju-
ízo dos atos realizados. 

14.2. Quando a desconexão do(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 10 (dez) mi-
nutos, a sessão do pregão eletrônico será suspensa e reiniciada somente após a comuni-
cação expressa aos participantes, com no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedên-
cia, na plataforma Licitanet, disponível no endereço eletrônico: https://www.licitanet.com.br/. 

14.3. Havendo oscilação na plataforma, desde que confirmada, pela própria empresa Lici-
tanet, a licitação será suspensa e reagendada somente após comunicação expressa aos 
participantes, com no mínimo, 24 (vinte quatro) horas, devendo o(a) pregoeiro(a) deliberar 
sobre qual melhor decisão a ser tomada, sendo estas: remarcação do pregão contando os 
devidos prazos legais ou remarcação via chat em ata de sessão obedecendo o prazo mí-
nimo de 24 (vinte quatro horas). 

14.4. Havendo instabilidade técnica ou oscilação na plataforma eletrônica, devidamente 
confirmada pela própria empresa responsável pelo sistema (Licitanet), e constatado poten-
cial prejuízo à competitividade, à isonomia ou à regularidade da disputa, o(a) Pregoeiro(a) 
deverá suspender o certame. 

https://www.licitanet.com.br/
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14.5. Nessa hipótese, o(a) Pregoeiro(a), mediante decisão fundamentada, deliberará sobre 
a medida mais adequada ao caso concreto, podendo: 

a) remarcar a sessão pública, com reabertura dos prazos legais aplicáveis, quando houver 
prejuízo no cadastro de propostas, comprometendo a regularidade da fase competitiva; ou 

b) remarcar a continuidade exclusivamente da fase competitiva, mediante registro em ata e 
comunicação pelo chat do sistema, observando-se o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) 
horas entre a comunicação formal e a nova data designada, desde que devidamente com-
provado que não houve prejuízo no cadastro de propostas. 

b.1) Cabe ressaltar que, na hipótese de retomada da fase competitiva, os lances não reini-
ciarão a partir da proposta inicialmente cadastrada, mas sim do último lance validamente 
ofertado antes da suspensão, permanecendo assegurado a todos os licitantes o direito de 
apresentar novos lances, desde que inferiores ao último lance registrado, na tentativa de 
sagrar-se vencedor. 

c) Todas as ocorrências de desconexão ou instabilidade, bem como as decisões adotadas, 
deverão ser devidamente registradas em ata de sessão, garantindo-se transparência, pu-
blicidade e segurança jurídica ao procedimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRE-
SAS DE PEQUENO PORTE 

15.1. A obtenção de benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar Federal 
nº 123, de 2006 fica limitada às microempresas (ME) e às empresas de pequeno porte 
(EPP) que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado con-
tratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta má-
xima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o 
licitante apresentar declaração de observância desse limite para fins de habilitação. 

15.2. Em relação aos itens/lotes com valor total superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 
estes são de ampla participação, já os itens com valor total até R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais) são de participação exclusiva para empresas que se enquadram como ME e EPP – 
conforme determina a Lei complementar n° 123/06. 

15.3. Após a fase de lances, o sistema identificará em coluna própria as microempresas 
(ME) e empresas de pequeno porte (EPP) participantes, fazendo a comparação entre os 
valores da primeira colocada, caso esta não seja uma ME ou EPP, e das demais ME ou 
EPP na ordem de classificação, que será disponibilizada automaticamente nas telas do(a) 
Pregoeiro(a) e do fornecedor e encaminhada em mensagem por meio de chat. 

15.4. Quanto aos ITENS/LOTES, na fase de PROPOSTA será concedido TRATAMENTO 
DIFERENCIADO às MEI’s, ME's e EPP's, caso a proposta mais bem classificada tenha si-
do ofertada por empresa de médio ou grande porte e haja proposta apresentada por 
MEI/ME/EPP de valor até 5% (cinco por cento) superior ao da melhor proposta, oportunida-
de em que a plataforma Licitanet, automaticamente, procederá da seguinte forma: 

a) A MEI/ME/EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, apresentar 
proposta de preço inferior a do licitante mais bem classificado e, atendidas as exigências 
deste Edital e seus Anexos, será reclassificada como melhor proposta do certame; 

b) não sendo registrado um novo lance pela MEI/ME/EPP convocada através do sistema 
na forma do subitem anterior, e havendo outros licitantes que se enquadrem na condição 
prevista no caput, estes serão convocados, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito, também no prazo de 5 (cinco) minutos; 
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c) havendo empate de valor entre duas empresas beneficiárias do direito de preferência 
fixada na Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, exercerá tal direito prioritariamente 
aquela cuja proposta tenha sido recebida e registrada pelo sistema primeiramente; 

d) o sistema encaminhará mensagem automática, por meio do “chat”, convocando a 
MEI/ME/EPP mais bem classificada a fazer sua última oferta no prazo de 5 (cinco) minutos, 
sob pena de decadência do direito concedido; 

e) na hipótese em que nenhuma dos licitantes exerça o direito de tratamento diferenciado, 
será mantida a ordem classificatória do certame. 

15.5. Na fase de HABILITAÇÃO, será concedido TRATAMENTO DIFERENCIADO às 
MEI’s/ME's/EPP's que estejam com problemas de REGULARIDADE FISCAL E TRABA-
LHISTA, à luz do disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, 
conforme as seguintes regras: 

a) em se tratando de MEI/ME/EPP com alguma RESTRIÇÃO na comprovação da HABILI-
TAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA, deverá(ão) ser apresentada(s) e juntada(s) aos autos 
a(s) respectiva(s) certidão(ões) com validade vencida ou com restrição, sendo aceita a si-
tuação parcial de irregularidade ali comprovada, julgando-se "habilitada" no certame em-
presa(s) nessa situação; 

b) será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões; 

c) a não regularização da documentação fiscal, social ou trabalhista, implicará na decadên-
cia do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e seus Ane-
xos; 

d) no caso de decadência do direito por não regularização da situação, será facultada à 
Prefeitura Municipal de Primavera do Leste / MT a convocação dos licitantes remanescen-
tes, na ordem de classificação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO EMPATE FICTO 

16.1. Se o melhor lance for ofertado por licitante que não se enquadre na condição de ME 
ou EPP, o sistema facultará a estas o exercício do direito de preferência para fins de de-
sempate, conforme determina o art. 44, § 2º, da Lei Complementar Federal nº 123, de 
2006, momento no qual a ME ou EPP mais bem classificada será convocada para apresen-
tar nova proposta, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, sob 
pena de preclusão, consoante determina o art. 45, § 3º, da Lei Complementar Federal nº 
123, de 2006.  

16.2. Se houver equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP, que se encontrem 
no intervalo estabelecido no art. 44, § 2º, da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, o 
sistema efetuará sorteio para identificar a empresa que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta.  

16.3. Caso a ME ou EPP convocada decline de exercer o direito de preferência, o sistema 
convocará as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do art. 44, § 2º, da 
Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, na ordem de classificação.   

16.4. Se houver êxito no procedimento especificado acima, o sistema disponibilizará nova 
classificação dos fornecedores para fins de aceitação pelo(a) Pregoeiro(a). Não havendo 
êxito ou não existindo ME ou EPP participante, prevalecerá a classificação inicial. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO EMPATE REAL 

17.1. Em caso de empate entre 2 (duas) ou mais propostas, desde que não se enquadre 
em situação prevista nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, serão 
utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
naquela ordem, mesmo não havendo envio de lances na fase competitiva. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA MARGEM DE PREFERÊNCIA 

18.1. Para cumprimento do art. 3º da Lei Municipal nº 1.953/2021, será assegurada priori-
dade de contratação às microempresas individuais (MEI), microempresas (ME) e empresas 
de pequeno porte (EPP) sediadas no Município de Primavera do Leste/MT ou na regionali-
dade definida no item 18.4, desde que suas propostas estejam em valor até 10% (dez por 
cento) superior ao melhor preço válido apurado na etapa competitiva.  

18.1.1. Para os fins desta cláusula, considera-se melhor preço válido aquele ofertado por 
licitante com proposta classificada e que atenda às exigências de habilitação e às demais 
condições do instrumento convocatório. 

18.2. Não havendo microempresas individuais (MEI), microempresas (ME) ou empresas de 
pequeno porte (EPP) sediadas no Município de Primavera do Leste/MT ou na regionalidade 
definida no item 18.4 enquadradas no limite previsto no item 18.1, a prioridade será direcio-
nada às demais empresas sediadas no Município de Primavera do Leste/MT, nos termos 
do art. 3º, inciso II, da Lei Municipal nº 1.953/2021.  

18.3. Não se consumando a contratação na forma dos itens anteriores, será aplicada, 
quando cabível, a regra do empate ficto prevista na Lei Complementar Federal nº 
123/2006, permitindo que outras microempresas e empresas de pequeno porte, indepen-
dentemente da localidade, cujas propostas estejam até 5% (cinco por cento) acima do me-
lhor preço válido, sejam convocadas, na forma do edital e do sistema eletrônico, para apre-
sentar proposta final de preço igual ou inferior àquela classificada em primeiro lugar, visan-
do ao exercício do benefício legal.  

18.4. Em consonância com o Anexo V da Lei nº 10.340/2015, integram a regionalidade da 
Região V – Sudeste os seguintes municípios: Cidade Polo: Rondonópolis. Demais municí-
pios: Alto Araguaia, Alto Garças, Alto Taquari, Campo Verde, Dom Aquino, Gaúcha do Nor-
te, Guiratinga, Itiquira, Jaciara, Juscimeira, Paranatinga, Pedra Preta, Poxoréu, Primavera 
do Leste, Santo Antônio do Leste, São José do Povo, São Pedro da Cipa e Tesouro. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA CONFORMIDADE DA PROPOSTA CLASSIFICADA 
EM PRIMEIRO LUGAR  

19.1. Encerrada a etapa de lances, se necessário o(a) Pregoeiro(a) solicitará, no prazo mí-
nimo de 2 (duas) horas, o envio da proposta classificada em primeiro lugar adequada ao 
último lance ofertado, e se necessário, dos documentos complementares, que será julgada 
pelo critério definido no Edital/TR e realizará a verificação da conformidade da proposta em 
relação ao objeto e à compatibilidade em relação ao julgamento definido para a contrata-
ção, conforme definido neste edital.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA NEGOCIAÇÃO 

20.1. Definido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais 
vantajosas com o primeiro colocado, pelo sistema eletrônico, podendo, a negociação ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

20.2. Caso a proposta da licitante classificada em primeiro lugar apresente preço superior 
ao máximo para a contratação, o(a) Pregoeiro(a) deverá negociar condições mais vantajo-
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sas, pelo sistema eletrônico, podendo, a negociação ser acompanhada pelos demais lici-
tantes. (art.61, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

20.3. No caso de desclassificação da proposta da licitante classificada em primeiro lugar, a 
negociação poderá ser feita com as demais licitantes classificadas, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, respeitada a ordem de classificação. Em caso de propostas 
intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021. (art.61, § 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

20.4. Caso a proposta da licitante classificada em primeiro lugar apresente preço superior 
ao máximo para a contratação, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajo-
sas, pelo sistema eletrônico, podendo, a negociação ser acompanhada pelos demais lici-
tantes. (art.61, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTA 

21.1. Será desclassificada a proposta, que (art. 59, da Lei Federal nº 14.133, de 2021): 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis; 

d) com preço superior ao estimado para a contratação; 

e) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

f) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável. 

21.2. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas 
apontadas pelo(a) Pregoeiro(a). 

21.3. Será considerado indício de inexequibilidade da proposta, valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor estimado pela Administração. 

21.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessi-
dade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, e adotados, en-
tre outros e no que couber, os seguintes procedimentos: 

a) questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprova-
ções em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;  

b) verificação de acordos, convenções coletivas ou sentenças normativas;  

c) levantamento de informações no Ministério do Trabalho e Previdência e consultas às Se-
cretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 

d) consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 

e) pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas para verificação de contratos da 
mesma natureza; 

f) pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como atacadistas, lojas 
de suprimentos, supermercados e fabricantes;  

g) verificação de notas fiscais dos produtos/serviços adquiridos pelo proponente;  

h) levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesqui-
sa;  

i) estudos setoriais;  
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j) análise de soluções técnicas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que o propo-
nente detenha para o fornecimento dos produtos/serviços; e  

k) demais verificações que porventura se fizerem necessárias.  

21.5. A inexequibilidade da proposta será considerada quando a diligência comprovar que 
os custos da licitante ultrapassam o valor da proposta, bem como se inexistirem custos de 
oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA AMOSTRA 

22.1. Em razão da natureza do objeto (veículo automotor 0 km), não será exigida amostra 
física do produto. A aferição da conformidade ocorrerá por meio da análise das fichas téc-
nicas, catálogos e documentos exigidos no edital. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO 
LUGAR  

23.1. Na hipótese de a proposta não ser aceitável ou se a licitante classificada em primeiro 
ugar não atender às exigências para a habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta 
subsequente até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos descritos neste 
Edital. 

23.2. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante classificada 
em primeiro lugar será declarada vencedora da licitação.  

23.3. No julgamento da habilitação e das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e 
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. (art. 64, 
§ 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

23.4. Caso haja necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligên-
cias, com vistas ao saneamento de que trata item anterior, a sessão pública será reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedên-
cia, sendo a ocorrência registrada em ata e disponibilizada na plataforma Licitanet, disponí-
vel no endereço eletrônico: https://www.licitanet.com.br/. 

23.5. A proposta de preços classificada em primeiro lugar, ajustada ao último lance ofertado 
pela licitante e, se necessário, com os documentos complementares solicitados pelo(a) 
Pregoeiro(a), deverá ser anexada ao sistema eletrônico após a solicitação pela opção 
“Convocar Anexo”, no prazo de, no mínimo, 2 (duas) horas, contado de sua solicitação. 

23.6. O prazo definido no item anterior poderá ser prorrogado por igual período, quando: 

a) solicitado pela licitante, mediante justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a); ou  

b) de ofício, a critério do(a) Pregoeiro(a), quando constatado que o prazo estabelecido não 
é suficiente para o envio dos documentos exigidos. 

23.7. A proposta de preços deverá ser elaborada com observância das seguintes exigên-
cias:  

a) não conter cotações alternativas, emendas ou entrelinhas;  

b) fazer menção ao número deste Edital, conter a razão social do licitante, seu CNPJ, da-
dos bancários e endereço completo;  

https://www.licitanet.com.br/
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c) a falta do CNPJ e (ou) endereço completo poderá ser preenchido pelos dados constan-
tes no sistema eletrônico. 

d) conter cotação de preço unitário e total para o item ofertado, em moeda corrente nacio-
nal (Real), incluídos todos os tributos, taxas, fretes e demais encargos pertinentes, confor-
me Modelo de Proposta previsto no Anexo do Termo de Referência - Anexo I deste Edital;  

e) os custos relacionados ao fornecimento do objeto deverão ser detalhados para efeito de 
eventual reequilíbrio dos preços contratados;  

f) (os preços unitários/totais máximos/percentual de desconto mínimo) para (os 
itens/lotes) são os constantes do Termo de Referência - Anexo I deste Edital; 

g) conter a marca/modelo;  

h) conter informações bancárias como banco, agência e conta para o caso de pagamento 
em caso de contratação. 

i) será aceita a oferta de produtos com marcas diferentes da marca de referência, desde 
que apresentem qualidade igual ou superior, observado o art. 42 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 

j) indicar o número do CNPJ da filial ou do estabelecimento da licitante que emitirá a nota 
fiscal referente ao fornecimento dos materiais, indicação essa indispensável para efeito de 
empenho da despesa, liquidação do objeto contratado e realização do pagamento. 

23.8. A apresentação da proposta implicará, necessariamente, a anuência a todas as exi-
gências contidas neste Edital e seus anexos, inclusive quanto ao prazo de entrega e condi-
ções de garantia, conforme Termo de Referência - Anexo I deste Edital, bem como quanto 
ao prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de 
sua entrega. (art. 90, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

23.9. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, II, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021). 

23.10. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

23.11. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

23.12. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos com-
plementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

24.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classifica-
da em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em rela-
ção ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

24.2. A licitante classificada em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preços 
adequada ao novo valor por ela ofertado, em até, no mínimo, 02 (duas) horas, bem como 
as especificações estipuladas no Edital e seus anexos. 

24.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exe-
quibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 
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24.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas 
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

24.5. O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital comple-
mentar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) 
horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

24.6. O prazo estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por 
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 
aceita pelo(a) Pregoeiro(a). 

24.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do obje-
to, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do produto ou da área 
especializada no objeto. 

24.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

24.9. O(A) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

24.10. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta do licitante 
vencedor e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido 
preço melhor. A(s) negociação(ões) será(ão) realizada(s) por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes.  

24.11. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subse-
quente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, pre-
visto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, seguindo-se a dis-
ciplina antes estabelecida, se for o caso. 

24.12. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” 
a nova data e horário para a continuidade da mesma.  

24.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a 
habilitação do licitante classificado em primeiro lugar, observado o disposto neste Edital. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DA HABILITAÇÃO DA LICITANTE CLASSIFICADA 
EM PRIMEIRO LUGAR 

25.1. Encerrado a fase de disputa e lances será aberto o prazo de, no mínimo, 02 (duas) 
horas para que a licitante classificada em primeiro lugar apresente os documentos de habi-
litação, podendo ser prorrogado por igual período mediante requerimento o qual será avali-
ado pela agente de contratação.  

25.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, os docu-
mentos de habilitação exigidos neste Edital. Será exigida a apresentação dos documentos 
de habilitação apenas do(s) licitante(s) vencedor(es), 

25.3. O envio dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 

25.4. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e tra-
balhista, nos termos do art. 43, § 1º, da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006. 
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25.5. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumpri-
mento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguin-
tes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP4, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (CGU); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS5, mantido pela Controla-
doria-Geral da União (CGU); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa6, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ); 

d) Sistema de Inabilitados e Inidôneos7, mantida pelo Tribunal de Contas da União; 

e) Cadastro Estadual de Empresas Inidôneas ou Suspensas - CEIS8, mantido pela Contro-
ladoria-Geral do Estado de Mato Grosso (CGE/MT); 

f) Cadastro de Empresas Inidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a Adminis-
tração Pública9, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso (TCE-MT); 

g) Cadastro de Suspensos e Inidôneos, mantido pela Prefeitura Municipal de Primavera do 
Leste. 

25.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proi-
bição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário. 

25.7. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Im-
peditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das em-
presas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas, seguindo os seguintes 
procedimentos: 

a) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de forneci-
mento similares, dentre outros; 

b) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua inabilitação; 

c) Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação; 

d) No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

25.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante se-

 
4 Disponível em https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep  

5 Disponível em https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis  

6 Disponível em https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php  

7 Disponível em https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:1:115251089840080:::::  
8 Disponível em http://www.cge.mt.gov.br/ceis  

9 Disponível em https://jurisdicionado.tce.mt.gov.br/inidoneo  

https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:1:115251089840080:::::
http://www.cge.mt.gov.br/ceis
https://jurisdicionado.tce.mt.gov.br/inidoneo
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rá convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, 
sob pena de inabilitação. 

25.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos me-
diante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em rela-
ção à integridade do documento digital. 

25.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferen-
tes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

25.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aque-
les documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

25.12. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacio-
nada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

a) Habilitação Jurídica; 

b) Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista; 

c) Outros Documentos. 

25.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitan-
tes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 

25.14. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica. 

25.15. Para os documentos que têm prazo de validade e este não estiver expresso no do-
cumento, será considerada a validade de 90 (noventa) dias, a partir de sua emissão, se 
outro prazo não estiver fixado em lei. 

25.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) 
Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a con-
tinuidade da mesma. 

25.17. Atendidas todas as disposições deste Edital, a licitante classificada em primeiro lu-
gar será declarada vencedora da licitação.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DA HABILITAÇÃO 

26.1. O licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar os seguintes documentos 
de habilitação, no prazo de 2 (duas) horas, contados da notificação via sistema. 

26.2. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e 
assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação 
de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da ati-
vidade a ser contratada (art. 66 da Lei Federal nº 14.133, de 2021), nos seguintes termos: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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b) No caso de microempreendedor individual - MEI, Certificado da Condição de Microem-
preendedor Individual - CCMEI; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

d) No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

e) No caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pesso-
as Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus adminis-
tradores; 

f) No caso de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, decreto de 
autorização. 

g) Em qualquer das hipóteses deverá apresentar documento(s) do(s) sócio(s) da empresa e 
documentos do representante legal da empresa, quando houver, acrescido de procuração 
devidamente registrada em órgão competente. 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

26.3. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos 
seguintes requisitos: 

a) a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica10 (CNPJ), conforme o caso; 

b) a inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitan-
te pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) a regularidade perante a Fazenda federal11, estadual e municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Certidão Negativa de Débito de competência da Procuradoria Geral do Estado do res-
pectivo domicílio tributário;  

e) Poderão ser apresentadas as Certidões estadual e Procuradoria Geral do Estado de 
forma consolidada, de acordo com a legislação do domicílio tributário do licitante. 

f) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS12, que demonstre cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei; 

g) a regularidade perante a Justiça do Trabalho13; 

h) o cumprimento do disposto no art. 7º, inc. XXXIII, da Constituição Federal. 

26.4. Serão aceitas certidões negativas e certidões positivas com efeito de negativas. 

26.5. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microem-
preendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada 
a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, social e trabalhista, a 
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, comprovar a regularização. 

 
10 Disponível em https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp?cnpj=  

11 Disponível em https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir  

12 Disponível em https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf  

13 Disponível em https://www.tst.jus.br/certidao  

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp?cnpj=
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://www.tst.jus.br/certidao
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O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, quando re-
querida tempestivamente pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

26.6. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outro microempreendedor individual, microempresa ou empresa de 
pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal, social e trabalhista, será con-
cedido o mesmo prazo para regularização. 
DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

26.7. A documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira consistirá na apresen-
tação dos seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de falência e recuperação judicial (AUTOR E RÉU) expedida pelo 
distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);  

i. A certidão apresentada sem disposição expressa do órgão expedidor quanto a sua va-
lidade, terá o prazo de vencimento de 30 (trinta) dias contados a partir da data de sua 
emissão.  

ii. No caso de certidão positiva de recuperação judicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 
forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

iii. As certidões de falência e concordata/recuperação judiciais solicitadas perante o Poder 
Judiciário do Estado de Mato Grosso, seja de forma presencial ou pelo site oficial, no 
campo tipos de parte, devem ser selecionada as opções AUTOR/MOVIDAS POR e 
RÉU/DESFAVOR. 

iv. Assim, a certidão emitida pelo TJMT que constar apenas a opção AUTOR/MOVIDAS 
POR ou apenas a opção RÉU/DESFAVOR não será suficiente para atestar a inexistência 
de ações de falência e concordata para cumprimento da lei de licitações.  

v. Para os licitantes dos demais estados, deverão certificar-se de que as certidões expe-
didas em suas comarcas, mesmo que não contenham especificamente os termos acima, 
atestam a inexistência de ações de falência e recuperação judicial movidas pelo Autor e 
em face do mesmo, uma vez que, diante de cada caso concreto, a Pregoeira poderá reali-
zar diligências a fim de verificar o atendimento das informações mínimas necessárias para 
a certificação exigida pela Lei. 

b) Balanço patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigível e apresentado na forma 
da lei, que comprovem a boa situação econômico-financeira do licitante, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

b.1) O documento referido no item acima deverá estar assinado pelo(s) administra-
dor(es)/representante(s) legal(is) do licitante e por contador legalmente habilitado. 

c) Consideram-se “apresentados na forma da lei”, conforme o caso: 

c.1) Demonstrações contábeis extraídas de Livro Diário (físico), acompanhadas dos Ter-
mos de Abertura e de Encerramento devidamente autenticados pela Junta Comercial ou 
órgão competente; ou 

c.2) Demonstrações contábeis apresentadas com prova de registro/autenticação na Junta 
Comercial ou órgão competente, quando aplicável; ou 
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d) No caso de empresas obrigadas e/ou optantes pela Escrituração Contábil Digital 
(ECD/SPED), mediante apresentação, no mínimo, de: 

i) Recibo(s) de entrega/transmissão da ECD; 

ii) Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital (ECD); e 

iii) Balanço Patrimonial e DRE extraído da ECD (ou peças equivalentes), referentes ao(s) 
exercício(s) exigido(s). 

e) Pessoas jurídicas constituídas há menos de 2 (dois) anos limitar-se-ão à apresentação 
das demonstrações contábeis relativas ao último exercício social já exigível. 

e.1) Para fins do item “Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, 
já exigível”: 

i) As pessoas jurídicas constituídas há menos de 2 (dois) anos apresentarão o Balanço Pa-
trimonial e a DRE do último exercício social encerrado e já exigível na data da habilitação. 

ii) Caso a pessoa jurídica ainda não possua exercício social encerrado e exigível (por estar 
no primeiro ciclo contábil e/ou por a sessão ocorrer dentro do prazo legal de aprovação das 
contas), será admitida a apresentação do Balanço de Abertura, assinado pelo(s) adminis-
trador(es) e por contador legalmente habilitado. 

iii) Facultativamente, o licitante poderá apresentar o Balanço Patrimonial e a DRE do exer-
cício já encerrado, quando existentes, como documentação complementar. 

f) As empresas criadas no exercício financeiro do certame deverão atender a todas as exi-
gências de habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 

g) Para fins de definição do que se entende por “já exigível”, observa-se o prazo legal para 
aprovação das contas previsto no art. 1.078 do Código Civil (até o quarto mês seguinte ao 
término do exercício social). Assim, se a data de apresentação da habilitação ocorrer após 
esse prazo, será exigível o balanço do exercício imediatamente anterior. 

h) Microempreendedor Individual (MEI): 

h.1) Para fins de atendimento ao item “b”, será aceita, como documentação equivalente à 
forma de escrituração aplicável ao MEI, a apresentação da DASN-SIMEI (ou documento 
substituto oficial vigente) referente ao último exercício já exigível. 

h.2) Caso o MEI tenha sido constituído no mesmo exercício do certame, deverá apresentar 
a DASN-SIMEI (quando disponível) e/ou relatório(s) mensal(is) de receita bruta do período 
de constituição, assinados pelo próprio microempreendedor, sem prejuízo de outros docu-
mentos contábeis que eventualmente possua. 

h.3) Se o MEI mantiver escrituração contábil formal, poderá apresentar balanço e DRE na 
forma dos itens “b”, “c” e “d”. 

i) Para sociedades anônimas, serão aceitas as demonstrações contábeis apresentadas na 
forma da legislação societária aplicável, mediante comprovação de publicação e/ou arqui-
vamento, ou, quando aplicável, por meio de ECD/SPED, com apresentação do recibo de 
entrega e das peças contábeis pertinentes (Balanço Patrimonial e DRE) extraídas do sis-
tema. 

26.8. O prazo para aprovação do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis 
para fins de cumprimento do art. 69, Inciso I da Lei 14.133/2021 é o estabelecido no art. 
1.078 do Código Civil, portanto, até o quarto mês seguinte ao término do exercício social 
(30 de abril). Desse modo, ocorrendo a sessão de abertura de propostas em data posterior 
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a este limite, torna-se exigível, para fins de qualificação econômico-financeira, a apresenta-
ção dos documentos contábeis referentes ao exercício imediatamente anterior." (Acórdão 
1999/2014, Processo 015.817/2014-8, Plenário, Relator Ministro Aroldo Cedraz, 
30/07/2014). 

DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

26.9. Todos os licitantes, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Qualifica-
ção Técnica: 

a) Um ou mais Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que expressamente consignem a aptidão da licitante para desempenho 
satisfatório de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da presente licitação. Podendo ser exigido da proposta melhor classificada, 
que apresente cópia autenticada do contrato da prestação do serviço ou da nota fiscal, que 
deram origem ao Atestado. Se o atestado for emitido por pessoa jurídica de direito privado, 
este deverá ser emitido preferencialmente em papel timbrado do emitente contendo razão 
social, CNPJ, endereço e telefone da pessoa jurídica que emitiu o atestado, data de emis-
são e identificação do responsável pela emissão do atestado (nome, cargo e assinatura) e 
deverá constar o reconhecimento de firma passado em cartório do titular da empresa que 
firmou a declaração. 

a.1) O Município de Primavera do Leste para comprovar a veracidade dos atestados, pode-
rá requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comproba-
tórios do conteúdo declarado; 

a.2) Serão aceitos documentos assinados digitalmente, desde que a assinatura seja válida 
nos termos da Lei nº 14.063/2020, observados os requisitos de autoria, integridade e vali-
dade jurídica, por meio de certificados digitais ou plataformas que assegurem a verificação 
da assinatura eletrônica. 

26.10. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão 
ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no 
sistema (upload), até o horário de abertura da Sessão Pública;  

26.11. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aque-
les legalmente permitidos. 

26.12. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aque-
les documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

26.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declara-
da vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

26.14. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 

26.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pe-
queno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regula-
ridade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 
por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, medi-
ante apresentação de justificativa. 
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26.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarre-
tará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo fa-
cultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na or-
dem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com al-
guma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização.  

26.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pre-
goeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuida-
de da mesma. 

26.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresen-
tar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabeleci-
do neste Edital. 

26.19. Haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, pre-
visto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabeleci-
da para aceitação da proposta subsequente. 

26.20. As certidões de regularidade fiscal emitidas por meios eletrônicos com prazo de vali-
dade vencido ensejarão verificação pela Equipe de Apoio, no site oficial do respectivo ór-
gão e, se comprovada a regularidade, será juntado aos autos o respectivo documento; 

26.21. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada; 

26.22. Os documentos solicitados poderão ser autenticados pelo Pregoeiro e Membros da 
Equipe de Apoio a partir do original, observando-se que: 

a) somente serão aceitas cópias legíveis; 

b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 

c) deverão ser apresentadas as cópias para autenticação, com os respectivos originais, 
preferencialmente com pelo menos um dia de antecedência da data marcada para a aber-
tura do certame. 

26.23. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com 
data de emissão não excedente a 30 (trinta) dias da data prevista para apresentação das 
propostas, exceto Atestados de Capacidade Técnica; 

26.24. Estão excluídos da presunção do item anterior, os atestados de capacidade técnica, 
contratos sociais e aqueles documentos que por sua natureza sejam incompatíveis com 
exigência de prazo de validade.  

26.25. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substi-
tuição aos documentos requeridos no Edital e seus Anexos; 

26.26. O ramo de atividade da licitante deve ser pertinente ao objeto desta licitação e deve-
rá constar, obrigatoriamente, no rol de atividades do seu Contrato Social; 

26.27. Observação: todos os documentos deverão estar perfeitamente legíveis. 
OUTROS DOCUMENTOS 

26.28. Sob pena de inabilitação, o licitante deverá apresentar declaração, conforme modelo 
constante no Anexo II, de que: 

a) está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 
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b) inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

c) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em-
prega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 

d) não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste / MT, ou que deles se-
ja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau. (art. 14, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021); 

e) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabili-
tado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em especial 
no art. 93 da Lei Federal nº 8.213, de 1991. (art. 63, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

26.29. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital, em especial a infração administrativa prevista no 
art. 156, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

DA DILIGÊNCIA 

26.30. É facultado ao Pregoeiro, à Equipe de Apoio ou à autoridade superior, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo. 

26.31. Na análise dos documentos de habilitação e da proposta, o Pregoeiro poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua valida-
de jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atri-
buindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.32. A diligência poderá ser realizada por meio documental, vistoria in loco ou solicitação 
de esclarecimentos técnicos, que venha a atestar condição pré-existente à abertura da 
sessão pública, devendo a licitante responder no prazo estipulado pela Administração, sob 
pena de desclassificação ou inabilitação. 

26.33. Caso a diligência envolva a verificação de documentos, a Administração poderá efe-
tuar consultas diretas aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos emissores de certidões, ou 
solicitar que a licitante apresente os originais para conferência. 

26.34. A Administração, por intermédio de sua equipe técnica ou do Pregoeiro, reserva-se o 
direito de realizar vistoria nas instalações da licitante vencedora provisória, antes da homo-
logação, para verificar a disponibilidade dos equipamentos, a capacidade de armazena-
mento de insumos e a estrutura de suporte técnico declarada na proposta. 

26.35. A vistoria poderá ser substituída ou complementada por videoconferência ou apre-
sentação de vídeo detalhado das instalações, caso a sede da licitante esteja localizada em 
outra unidade da federação, a critério exclusivo da Administração, desde que seja possível 
aferir a capacidade operacional de forma inequívoca. 

26.36. Constatada a incompatibilidade entre a realidade operacional da empresa e as exi-
gências deste Edital/Termo de Referência, ou a falsidade de informações prestadas, a lici-
tante será desclassificada/inabilitada, sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis. 

26.37. O Pregoeiro poderá relevar erros puramente formais, ou seja, aqueles que não com-
prometam a lisura do certame, a compreensão da proposta ou a identificação da licitante, 
podendo promover diligência para sanar tais falhas, inclusive permitindo a juntada de do-
cumentos que apenas venham a atestar condição pré-existente à abertura da sessão públi-
ca. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCE-
DORA 

27.1. A proposta final do licitante habilitado e declarado vencedor deverá ser encaminhada 
no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico 
e deverá: 

a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubrica-
das pelo licitante ou seu representante legal; 

b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento; 

c) conter os dados pessoais do responsável pela assinatura da ata de registro de preços, 
devendo ser enviado cópia dos documentos pessoais e documento que comprove a repre-
sentatividade. 

27.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção administrativa à futura 
contratada, se for o caso. 

27.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a futura contratada. 

27.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, II, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021). 

27.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

27.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo con-
siderada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

27.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos com-
plementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO  

28.1. A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação às quantidades e à qualidade 
dos serviços executados, a fim de possibilitar a aplicação das penalidades previstas, quan-
do desatendidas às disposições a elas relativas. 

28.2. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo(a) servidor(a) EDSON 
MARCIO DA SILVA XAVIER e como suplente, PAULO MARCOS DE MORAES COIMBRA 
como suplente, designados para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DOS RECURSO(S) ADMINISTRATIVO(S) 

29.1. A fase recursal é única. A manifestação da intenção de recorrer deverá ser realizada 
pelo licitante exclusivamente em campo próprio do sistema, sendo ineficaz qualquer mani-
festação via chat de mensagens. O registro deve ocorrer de forma imediata após o término 
do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, durante o prazo con-
cedido na sessão pública, não inferior a 10 (dez) minutos. Caberá ao licitante registrar a 
síntese de suas razões, indicando objetivamente as decisões contestadas e seus motivos, 
sob pena de preclusão e consequente autorização para adjudicação do objeto à vencedora. 
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29.2. O acolhimento da intenção de recurso suspenderá a tramitação do processo licitatório 
exclusivamente em relação aos itens recorridos. Para estes itens, o prazo de validade da 
proposta ficará suspenso, retomando sua contagem apenas após a decisão final da autori-
dade competente. Os demais itens não recorridos seguirão para encerramento da sessão e 
adjudicação pelo(a) Pregoeiro(a). 

29.3. O RECURSO ADMINISTRATIVO é o instrumento apto a contestar atos decisórios ou 
procedimentais adotados pelo(a) Pregoeiro(a) no decorrer do certame, vedada a sua utili-
zação para impugnação das regras estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

29.4. Registrada a intenção de recorrer, caberá ao(à) Pregoeiro(a) realizar o JUÍZO DE 
ADMISSIBILIDADE, mediante aceitação ou rejeição motivada no sistema, verificando o 
cumprimento dos pressupostos recursais. 

29.5. Será rejeitada liminarmente a intenção de recurso de caráter meramente protelatório, 
assim considerada aquela que: 

a) seja registrada por quem não possua legítimo interesse; 

b) seja apresentada de forma intempestiva; 

c) não impugne ato decisório ou procedimental específico praticado pelo(a) Pregoeiro(a) no 
certame; e/ou 

d) fundamente-se em mera insatisfação do licitante, desacompanhada de indicação de fato 
prejudicial ou de desconformidade com este Edital e/ou com a legislação vigente. 

29.6. A apresentação das razões pela recorrente e de eventuais contrarrazões pelas de-
mais licitantes será realizada exclusivamente no âmbito do sistema eletrônico, em campo 
próprio, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavra-
tura da ata e da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso, 
respectivamente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa dos seus interesses. 

29.7. Não é imprescindível haver total correspondência entre os fatos e fundamentos indi-
cados na intenção de recurso e as razões escritas do respectivo recurso. 

29.8. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões 
de recurso administrativo, o licitante interessado poderá solicitar vistas dos autos ou consul-
tar as informações do certame disponíveis na própria plataforma Licitanet. 

29.9. Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
Para tanto, as empresas interessadas deverão entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) por 
intermédio do e-mail pregao@pva.mt.gov.br ou, nos dias úteis, pelos telefones (66) 3500-
4500. 

29.10. A não apresentação das razões referente à intenção de recurso registrada no siste-
ma, no prazo legal, importa preclusão do direito de recurso, possibilitando a adjudicação do 
objeto e homologação do certame. A critério do(a) Pregoeiro(a) ou da Autoridade Superior, 
e considerando eventuais indícios de ilegalidades ou irregularidades no julgamento do cer-
tame apontados na própria intenção de recurso, poderá haver a análise de mérito do recur-
so independente da apresentação das respectivas razões (ou de sua apresentação fora do 
prazo legal), como mero exercício do direito constitucional de petição (art. 5º, XXXIV, "a", 
CRFB/1988). 

29.11. Não cabe RECURSO ADESIVO por ocasião do exercício do direito de contrarrazoar. 

29.12. Os recursos serão apreciados em fase única, conforme disposto no art. 165, § 2º, da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

mailto:licita7@pva.mt.gov.br
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29.13. Na análise e julgamento do recurso administrativo, poderá o(a) Pregoeiro (a) baixar 
em diligência os autos para fins de pronunciamento da unidade técnica competente, bem 
como para Assessoria Jurídica e/ou Assessoria Contábil. 

29.14. Decorridos os prazos de apresentação de razões e contrarrazões, o(a) Pregoeiro(a) 
deverá analisar fundamentadamente os fatos e fundamentos arguidos pelo(s) recorrente(s), 
podendo, em sede de JUÍZO DE RETRATAÇÃO: 

a) reconsiderar, total ou parcialmente, a decisão recorrida, reformando-a; ou 

b) manter inalterada a decisão recorrida. 

29.15. Qualquer que seja a decisão do(a) Pregoeiro(a), o processo será submetido, depois 
de devidamente instruído pelo(a) Pregoeiro(a), à apreciação da Autoridade Superior (art. 
165, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021), que poderá:  

a) decidir de pronto o mérito do recurso, segundo os documentos e informações contidas 
nos autos, como também os fundamentos da decisão do(a) Pregoeiro(a); OU 

b) determinar prévia emissão de parecer da área técnica e/ou jurídico para subsidiar sua 
decisão. 

29.16. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não pos-
sam ser aproveitados. (art. 165, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

29.17. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o pro-
cesso licitatório será enviado à autoridade competente da Prefeitura Municipal de Primave-
ra do Leste / MT para adjudicar o objeto e homologar o procedimento licitatório, observado 
o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

30.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à reali-
zação da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, si-
tuação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante de-
clarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não com-
provar a regularização fiscal, social e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º, da Lei Com-
plementar Federal nº 123, de 2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

30.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a ses-
são reaberta. 

30.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório, de acordo com o endereço eletrônico registrado na 
proposta. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ADJUDICAÇÃO 

31.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do(a) 
Pregoeiro(a) e, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 
após a regular decisão do(s) recurso(s) apresentado(s). 
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA – DA ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

32.1. Nos termos do art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, encerradas as fases de jul-
gamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será 
encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 
que presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

32.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ense-
jo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. (art. 71, § 1º, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021) 

32.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante 
de fato superveniente devidamente comprovado. (art. 71, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021) 

32.4. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos in-
teressados. (art. 71, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA – DA CONTRATAÇÃO  

33.1. Nos termos do art. 95, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o Instrumento de Contrato 
será substituído por Nota de Empenho. 

33.2. A nota de empenho conterá todas as informações necessárias ao cumprimento das 
obrigações, bem como eventuais sanções aplicáveis nos casos de inadimplemento contra-
tual, e servirá como instrumento de contrato, conforme disposto no art. 95, § 1º, da Lei Fe-
deral nº 14.133, de 2021. 

33.3. Como condição para emissão da nota de empenho, a licitante adjudicatária deverá 
apresentar, no prazo de 2 (dois) dias úteis contados a partir da convocação, 
o seguinte documento, se for o caso, de declaração de que está regularmente inscrita no 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas ME e 
EPP - Simples Nacional - para efeito do disposto no inciso XI, art. 4º da IN RFB nº 1234, de 
2012, em 2 (duas) vias, assinada pelo seu representante legal, conforme modelo constante 
do Anexo IV da referida IN.  

33.4. A Prefeitura Municipal de Primavera do Leste - MT enviará, por meio do correio ele-
trônico indicado na proposta, cópia da nota de empenho à contratada.  

33.5. No momento do recebimento da nota de empenho, por meio de correio eletrônico, a 
contratada deverá indicar preposto, informando os contatos de telefone, e-mail ou outro 
meio hábil para comunicação com a Prefeitura Municipal de Primavera do Leste - MT, con-
forme o Termo de Referência - Anexo I deste Edital, mantendo tais dados atualizados du-
rante toda a fase de execução da contratação.  

33.6. A nota de empenho será considerada recebida após a confirmação de entrega auto-
mática, independentemente de confirmação de recebimento por parte da contrata-
da, ficando sob sua responsabilidade a verificação da conta de e-mail.   

33.7. Na hipótese de a licitante vencedora não aceitar a nota de empenho, a Administração 
poderá convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação para a celebração 
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da contratação, nas mesmas condições propostas pela licitante vencedora, sem prejuízo da 
aplicação das sanções neste Edital, na Lei Federal nº 14.133, de 2021 e em outras legisla-
ções aplicáveis. (art. 90, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

33.8. Caso nenhuma licitante aceite a contratação nos termos do item anterior, a Adminis-
tração, observados o valor estimado e sua eventual atualização, se for o caso, poderá: (art. 
90, § 4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

a) convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação, com 
vista à obtenção de melhor preço, mesmo que acima do ofertado pela adjudicatária;  

b) adjudicar e celebrar a contratação nas condições ofertadas pelas licitantes remanescen-
tes, na ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

33.9. A recusa injustificada da adjudicatária em aceitar a nota de empenho no prazo esta-
belecido caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às 
penalidades previstas neste Edital e em lei. (art. 90, §§ 5º e 6º, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021)  

33.10. Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para a contratação, fica-
rão as licitantes liberadas do compromisso assumido. (art. 90, § 3º, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021)  

33.11. Será facultada à Administração a convocação das demais licitantes classificadas 
para a contratação de remanescente de fornecimento em consequência de rescisão contra-
tual, observados os mesmos critérios definidos neste Edital. (art. 90, § 7º, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021).  

CLÁUSULAS TRIGÉSIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 

34.1. As disposições relativas às obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA en-
contram-se pormenorizadas no Termo de Referência. Em caso de divergência entre este 
instrumento e o referido Anexo, prevalecerão as condições estabelecidas no Termo de Re-
ferência no que tange à execução técnica do objeto. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

35.1. Os procedimentos relativos à entrega, aos critérios de recebimento do objeto, bem 
como as regras de medição e as condições para o pagamento, observarão integralmente 
as disposições estabelecidas no Termo de Referência, em especial o disposto no seu Item 
8 (Critérios de Mediação e de Pagamento) e demais itens pertinentes à execução, que vin-
culam as partes para todos os efeitos de direito. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO  

36.1. O pagamento será realizado conforme as condições estabelecidas, critérios técnicos 
e as condições descritas no Item 8 (Critérios de Mediação e de Pagamento) do Termo de 
Referência, que integra este instrumento para todos os fins de direito. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA – DO REAJUSTE  

37.1. O Reajuste será realizado conforme as condições estabelecidas no Item 8 (Critérios 
de Mediação e de Pagamento) do Termo de Referência, que integra este instrumento para 
todos os fins de direito. 
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

38.1. Dá causa a responsabilização administrativa, nos termos da Lei Federal n. 14.133, de 
1º de abril de 2021, a prática pelo licitante/adjudicatário/detentor das seguintes infrações:   

a) dar causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente;  

b) dar causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente que cause grave 
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) dar causa à inexecução total do contrato ou instrumento equivalente;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifi-
cado;  

f) não celebrar a Ata, contrato ou instrumento equivalente ou não entregar a documentação 
exigida para a celebração, quando convocado dentro do prazo de validade de sua propos-
ta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justifi-
cado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla-
ração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou instrumento 
equivalente;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n. 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

38.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguin-
tes sanções: 

38.1.1. ADVERTÊNCIA: quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 
Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021).  

38.1.2. MULTA: na ocorrência de atraso injustificado para assinatura do Contrato/Ata, para 
o início da execução dos serviços ou entrega dos materiais, inexecução parcial ou total do 
Contrato/Ata.  

38.1.2.1. As multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:  

a) 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de mora na assinatura deste 
ou atraso no início da execução dos serviços ou entrega dos materiais, até o máximo de 
3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que configurará a inexecução total do con-
trato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

b) até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato no caso de inexecução par-
cial do contrato;  

c) 30% (trinta por cento) do valor do contrato no caso de inexecução total do contrato. 

38.1.2.2. Será configurada a inexecução total do objeto, em caso de:  

a) atraso injustificado do início do serviço ou da entrega, na totalidade requerida, por mais 
de 7 (sete) dias corridos após o recebimento pela Contratada da ordem de serviços;  
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b) todos os serviços ou entregadas executadas serem rejeitados pelo Município por não 
atenderem às especificações deste Edital e do termo de referência, durante 30 (trinta) dias 
consecutivos de prestação dos serviços ou entrega de bens.  

38.1.2.2. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à propo-
nente Contratada:  

a) se o valor a ser pago à proponente Contratada não for suficiente para cobrir o valor da 
multa, fica está obrigada a recolher a importância devida no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da comunicação oficial.  

b) esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela proponente Con-
tratada ao Município, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.  

38.1.3. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR: quando praticadas as condutas des-
critas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 37.1, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021). 

38.1.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR: quando prati-
cadas as condutas descritas nas alíneas “a”, “i”, “j” e “k” do subitem 37.1, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, 
da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021). Esta sanção será precedida de análise 
jurídica e aplicação é de competência exclusiva de secretário municipal, no âmbito do Po-
der Executivo.  

38.2. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Município (art. 156, § 9º, da Lei Fede-
ral n. 14.133, de 1º de abril de 2021).  

38.3. Todas as sanções previstas neste Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021).  

38.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contados da intimação (art. 157, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril 
de 2021).  

38.3.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do paga-
mento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 
8º, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021).  

38.3.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.  

38.4. A aplicação das penalidades de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR e de 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR, requererá a instau-
ração de processo de responsabilização conforme previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021.  

38.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal n. 
14.133, de 1º de abril de 2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  

38.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n. 14.133, de 1º de 
abril de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal n. 12.846, de 1º de agosto de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito pro-
cedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

38.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utili-
zada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contrata-
do, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021).  

38.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-
pensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal (art. 161, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021). 

38.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal n. 
14.133, de 1º de abril de 2021.  

38.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de mul-
ta administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensa-
dos, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA – DA PROTEÇÃO DOS DADOS  

39.1. Ao participar da presente licitação, as licitantes ficam cientes de que a Prefeitura Mu-
nicipal de Primavera do Leste - MT, com base no previsto no art. 7º, II e III, c/c o art. 23 Lei 
Federal nº 13.709, de 2018, irá realizar o tratamento de dados pessoais necessários aos 
procedimentos preliminares e às contratações públicas, inclusive de alguns de seus sócios, 
bem como compartilhá-los com órgãos de controle, observados os princípios previstos no 
art. 6º da Lei Federal nº 13.709, de 2018, em especial os princípios da finalidade, da ade-
quação, da necessidade, da segurança e da prevenção. Estão cientes ainda de que é per-
mitido manter e utilizar tais dados pessoais mesmo após a extinção do contrato, para fins 
de fiscalização e controle dos contratos administrativos, nos termos do art. 16, inciso I da 
mesma lei.  

39.2. As partes obrigam-se a cumprir o disposto na Lei Federal nº 13.709, de 2018 em rela-
ção aos dados pessoais a que vierem ter acesso em decorrência da execução contratual, 
comprometendo-se a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações, em espe-
cial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis, repassadas em decorrência da exe-
cução contratual, sendo vedada a transferência, a transmissão, a comunicação ou qualquer 
outra forma de repasse das informações a terceiros, salvo as decorrentes de obrigações 
legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.  
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39.3. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em de-
corrência da execução contratual, para finalidade distinta da contida no objeto da contrata-
ção, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal, bem como suspensão 
do repasse de dados pessoais. 

39.4. As partes ficam obrigadas a comunicar UMA A OUTRA, em até 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar da ciência do ocorrido, qualquer incidente de segurança aos dados pesso-
ais repassados em decorrência desta contratação e a adotar as providências dispostas no 
art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.  

39.5. A contratada obriga-se a proceder, ao término do prazo de vigência, à eliminação dos 
dados pessoais a que venha ter acesso em decorrência da execução contratual, ressalva-
dos os casos em que a manutenção dos dados por período superior decorra de obrigação 
legal.  

39.6. Para a execução do objeto, em observância ao disposto na Lei Federal nº 13.709/18 
(LGPD), na Lei Complementar Federal nº 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e 
na Lei Federal nº 12.527, de 2011 (Lei de Acesso à Informação) e ao princípio da transpa-
rência, a contratada e seus representantes ficam cientes do acesso pelo contratante de 
seus dados pessoais, tais como número do CPF, RG, estado civil, endereço comercial, en-
dereço residencial e endereço eletrônico, cuja divulgação ficará adstrita, em respeito ao 
princípio da necessidade, ao endereço comercial informado, ressalvadas as hipóteses de 
divulgação em cumprimento a exigência legal.  

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA – DAS ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO   

40.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.478.210,04 (Três milhões, quatro-
centos e setenta e oito mil, duzentos e dez reais e quatro centavos), conforme custos 
unitários apostos no Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA – DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

41.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de dotações 
orçamentárias específicas consignadas no Orçamento da Prefeitura Municipal de 
Primavera do Leste, conforme descritas na tabela a seguir, em consonância com o 
planejamento vigente, bem como no próximo planejamento no qual essa contratação 
alcançará. 

a) Secretaria Municipal de Educação - SME: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

FONTE DE RECURSOS 1.500 - (RECURSOS ORDINÁRIOS) 

FICHA (PASSÍVEL DE MUDANÇA ATÉ A EFETIVA-
ÇÃO DA NOTA DE EMPENHO) 

574 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 12.361.0016.1043.0000 – Aquisição de Veículos para Suporte ao 
Sistema de Ensino 

ELEMENTO DA DESPESA  4.4.90.52.00 - Equipamentos E Material Permanente  

 

 
 
b) Secretaria Municipal de Saúde - SMS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA DEPARTAMENTO DE GABINETE DA SECRETARIA DE SAÚDE 

FONTE DE RECURSOS 1.500 - (RECURSOS ORDINÁRIOS) 
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FICHA (PASSÍVEL DE MUDANÇA ATÉ A EFETIVA-
ÇÃO DA NOTA DE EMPENHO) 

1159 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 10.122.0023.1055.0000 - Aquisição De Veículos para Saúde 

ELEMENTO DA DESPESA 4.4.90.52.48 – Veículos diversos 4.4.90.52.0 - Equipamentos E Material 
Permanente 

 
c) Executivo Municipal 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA DEPARTAMENTO DE GABINETE 

FONTE DE RECURSOS 1.500 - (RECURSOS ORDINÁRIOS) 

FICHA (PASSÍVEL DE MUDANÇA ATÉ A EFETIVA-
ÇÃO DA NOTA DE EMPENHO) 

92 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 04.122.0006.2011.0000 – Manutenção Departamento de Gabinete 

ELEMENTO DA DESPESA 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

42.1. Em caso de divergência existente entre as especificações descritas na plataforma 
Licitanet e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.  

42.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública obser-
varão o horário de Brasília / DF. 

42.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lan-
ces. 

42.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a ses-
são pública deste pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 

42.5. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade ju-
rídica, mediante decisão fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

42.6. É facultado ao(à) Pregoeiro(a) e seus auxiliares proceder, em qualquer fase da licita-
ção, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, veda-
da a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da 
proposta. 

42.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

42.8. Os interessados/licitantes obrigam-se ao acompanhamento das informações disponi-
bilizadas, não podendo alegar seu desconhecimento. 

42.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampli-
ação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Admi-
nistração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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42.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas pro-
postas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, inde-
pendentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

42.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

42.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamen-
to do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios 
da isonomia e do interesse público. 

42.13. Nenhuma indenização será devida às licitantes por apresentarem documentação 
e/ou elaborarem proposta relativa ao presente pregão eletrônico.  

42.14. A Prefeitura Municipal de Primavera do Leste /MT não se responsabilizará por even-
tuais danos causados à licitante, decorrentes do uso indevido da senha durante as transa-
ções efetuadas, ainda que por terceiros.  

42.15. Caso qualquer documento apresentado pela licitante tenha sido emitido em língua 
estrangeira, este deverá estar acompanhado da respectiva tradução para a língua portu-
guesa, efetuada por tradutor juramentado, e devidamente autenticado pela via consular ou 
registrado em cartório de títulos e documentos.  

42.16. Se traduzido para a língua portuguesa no exterior, a tradução deverá ter sido efetu-
ada por profissional qualificado, segundo as leis do país de origem e os documentos auten-
ticados pela via consular. 

42.17. O horário de atendimento presencial do protocolo administrativo da Prefeitura Muni-
cipal de Primavera do Leste - MT é das 7h às 13h, de segunda a sexta-feira, no horário ofi-
cial de Mato Grosso. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO 

43.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimi-
das administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Primavera 
do Leste/MT, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Primavera do Leste - MT, 19 de maio de 2026. 

 

 

 

 
Juliana Martins Marques 

Agente de contratação 
Portaria nº 097/2026 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA N.º 23/2026 
SRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(Regido pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos de nº 14.133/2021, e pelo Decreto Regulamentar de  nº 2.395 de 
19 de dezembro de 2023, que Regulamenta os arts. 82 a 86 da ei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre 

o Procedimento Auxiliar do Sistema de Registro de Preços, para a contratação de bens e serviços, inclusive de obras e 
serviços de engenharia, no âmbito da administração pública municipal de Primavera do Leste – MT e demais legislações 

aplicáveis) 
 

Referência: Este Termo de Referência seguiu o modelo da AGU – Advocacia Geral da União, conforme orientação firmada pelo 
ofício nº 009/2024 – PGM (protocolo 537/2024), enviado pela Procuradoria Geral do Município de Primavera do Leste a Secretaria 

Municipal de Administração e ao Setor de Licitações, objetivando garantir o conteúdo mínimo necessário, bem como a padronização 
e a celeridade na análise. art. 19, IV da lei nº 14.133 de 2021. 

 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

1.1 O processo licitatório será realizado pelo sistema de Registro de Preços, com fundamento na 
Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis, objetivando a aquisição de veículos 
automotores novos, zero quilômetro, destinados ao atendimento das necessidades operacionais 
das Secretarias Municipais de Educação, Saúde e Executivo da Prefeitura Municipal de Primavera 
do Leste – MT. 

COTAÇÃO N° 842/2026 VALOR DA MEDIANA 

ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE

MEDIDA 

QTD. VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

1. 189.001.047 FURGÃO UTILITÁRIO PARA CARGA: 
Veículo novo, zero quilômetro, cor: 
branco(a), tipo furgão/van utilitária para 
transporte de cargas, com carroceria 
fechada original de fábrica ou devida-
mente transformada / homologada, 
movido a diesel, ano/modelo vigente 
ou superior, capacidade volumétrica 
mínima do compartimento de carga de 
13 m³, capacidade útil mínima de car-
ga de 1.000 kg, motor com potência 
compatível com o uso urbano e rodovi-
ário, direção assistida, ar-condicionado 
na cabine, freios ABS, controle de 
estabilidade quando disponível de 
série, porta lateral corrediça ou acesso 
lateral equivalente, portas traseiras 
para carga, todos os equipamentos 
obrigatórios exigidos pelo CONTRAN, 
garantia mínima de 12 meses, entre-
gue emplacado, licenciado, com taxas, 
tributos e IPVA quitados. 
 

UN 1 R$ 274.900,00 R$ 274.900,00 

2. 189.001.048 PICK-UP CABINE DUPLA DIESEL 4 X 
4: 

Veículo novo, zero quilômetro, cor: 
branco(a), tipo pick-up cabine dupla, 
04 portas, capacidade para 05 ocupan-
tes, ano/modelo vigente ou superior, 
cor branca ou outra cor padronizada 
pela Administração, motor diesel turbo 
com potência mínima de 170 cv, tração 
4x4 com acionamento eletrônico ou 
equivalente, transmissão automática 
de no mínimo 06 marchas, direção 

UN 1 R$ 289.415,00 R$ 289.415,00 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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assistida, ar-condicionado, freios ABS, 
controle de estabilidade e tração quan-
do disponível de série, airbags frontais 
e laterais/cortina conforme configura-
ção de fábrica, vidros e travas elétri-
cas, central multimídia original de fá-
brica ou integrada ao veículo, rodas 
aro mínimo 16”, capacidade de carga 
útil mínima de 1.000 kg, protetor de 
caçamba ou equivalente, jogo de tape-
tes, todos os equipamentos obrigató-
rios exigidos pela legislação de trânsi-
to, garantia mínima de 12 meses, en-
tregue emplacado, licenciado, com 
taxas, tributos e IPVA quitados. 
 

3. 189.001.046 SUV 4X4 DIESEL BLINDADO, 07 
LUGARES: 

Veículo novo, zero quilômetro, cor: 
branco(a), tipo SUV/utilitário esportivo, 
com capacidade mínima para 07 ocu-
pantes, motor diesel turbo com potên-
cia mínima de 190 cv e torque mínimo 
de 43 kgfm, transmissão automática, 
tração 4x4 com reduzida ou sistema 
equivalente de capacidade off-road, 
direção assistida, ar-condicionado, 
freios ABS, controle de estabilidade, 
controle de tração, airbags conforme 
configuração de fábrica, bancos reves-
tidos em material original ou equivalen-
te, central multimídia original ou inte-
grada, rodas compatíveis com a versão 
ofertada, cor branca, preta, prata ou 
conforme padronização da Administra-
ção. 
O veículo deverá ser fornecido com 
blindagem nível III-A ou outro nível 
expressamente definido pela Adminis-
tração, executada por empresa autori-
zada pelo Exército Brasileiro, com CR 
válido, observância das normas aplicá-
veis, preservação da garantia nos 
termos admitidos pelo fabrican-
te/transformadora, emissão de docu-
mentação de regularização da blinda-
gem junto aos órgãos competentes, 
vidros, mantas, pneus e demais com-
ponentes compatíveis com o nível de 
proteção exigido, sem descaracterizar 
a segurança veicular. 

 

UN 1 R$ 540.137,50 R$ 540.137,50 

4. 189.002.004 AMBULÂNCIA TIPO B – SUPORTE 
BÁSICO: 

Veículo novo, zero quilômetro, tipo 
furgão ou van, cor: branco(a), com 
carroceria em aço ou material original 
de fábrica, adaptado para ambulância 
Tipo B — Suporte Básico, em confor-
midade com as normas do CONTRAN, 
ABNT NBR 14561, Ministério da Saú-
de/SAMU quando aplicável e demais 
normas sanitárias vigentes. Deverá 
possuir compartimento de atendimento 
com dimensões suficientes para aco-
modação de maca, equipe, paciente e 
equipamentos obrigatórios, ventilação 
e iluminação adequadas, sinalização 

UN 2 R$ 416.521,67 R$ 833.043,34 



 

 

 

 

 

Página 43 de 86 
Pregão Eletrônico nº 017/2026 – Processo nº 078/2026 

P.M. PVA DO LESTE 
C.P.L. 

 

Fls. nº ___________ 
 
Rub.____________ 

 
acústica e visual, revestimento interno 
lavável, resistente e impermeável, 
sistema elétrico auxiliar, armários e 
suportes para materiais, oxigênio me-
dicinal, maca retrátil ou biarticulada 
certificada, cadeira de rodas ou pran-
cha conforme exigência sanitária, 
equipamentos mínimos de suporte 
básico e documentação de transforma-
ção/homologação. 
A adaptação deverá ser executada por 
empresa habilitada, com apresentação 
de ART/TRT, laudos, catálogos, regis-
tros ANVISA dos equipamentos aplicá-
veis, garantia do veículo e da transfor-
mação, além de regularização junto 
aos órgãos competentes. 

 

5. 189.002.002 AMBULÂNCIA TIPO D – SUPORTE 

AVANÇADO: 

Veículo novo, zero quilômetro, cor: 
branco(a), tipo furgão longo, teto alto, 
movido a diesel, adaptado para Ambu-
lância Tipo D — Suporte Avançado de 
Vida, com capacidade volumétrica e 
dimensões internas compatíveis com 
atendimento pré-hospitalar avançado, 
observadas as normas CONTRAN, 
ABNT NBR 14561, regulamentações 
sanitárias, normas do Ministério da 
Saúde/SAMU quando aplicável e de-
mais normas técnicas vigentes. 
O veículo deverá possuir motor diesel 
turbo com potência mínima de 130 cv, 
torque mínimo de 30 kgfm, freios ABS, 
controle de estabilidade ou sistema 
equivalente, direção assistida, ar-
condicionado na cabine e no salão de 
atendimento, compartimento interno 
com altura mínima funcional para atua-
ção da equipe, sistema elétrico auxiliar 
dimensionado, inversor/conversor 
quando necessário, iluminação interna, 
sinalizador acústico e visual, revesti-
mento interno lavável, impermeável e 
resistente, armários, suportes, cilindros 
de oxigênio, maca certificada, equipa-
mentos de suporte avançado, incluindo 
monitor/desfibrilador, ventilador pulmo-
nar de transporte, bombas de infusão, 
aspirador, materiais de imobilização e 
demais equipamentos definidos pela 
Secretaria de Saúde. 
Os equipamentos médico-hospitalares 
deverão possuir registro ou cadastro 
na ANVISA quando aplicável, assis-
tência técnica no Brasil, garantia míni-
ma, manuais em português e treina-
mento operacional, quando necessário. 

 

UN 2 R$ 639.500,00 R$ 1.279.000,00 

6. 189.002.007 VEÍCULO DE PASSEIO HATCH OU 
SEDÃ COMPACTO: 
Veículo automotor novo, zero 
quilômetro, cor: branco(a), tipo hatch ou 
sedã compacto, 04 portas, capacidade 
para 05 ocupantes, ano/modelo vigente 
ou superior, motor bicombustível ou flex 

UN 1 R$ 126.570,00 R$ 126.570,00 
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com potência mínima de 75 cv, 
transmissão manual ou automática, 
direção assistida, ar-condicionado, freios 
ABS, airbags frontais, sistema ISOFIX, 
travas elétricas, vidros elétricos 
dianteiros, porta-malas mínimo de 250 
litros, banco traseiro rebatível, rodas aro 
mínimo 14”, cor branca ou padronizada 
pela Administração, garantia mínima de 
12 meses e demais equipamentos 
obrigatórios exigidos pela legislação de 
trânsito vigente. 
 

7. 189.001.050 VEÍCULO 07 LUGARES: 
Veículo automotor novo, zero 
quilômetro, cor: branco(a), tipo minivan, 
monovolume, SUV compacto ou utilitário 
de passageiros, ano/modelo vigente ou 
superior, capacidade mínima para 07 
ocupantes, motor bicombustível/flex ou 
gasolina com potência mínima de 105 
cv, transmissão manual, automática ou 
CVT, direção assistida, ar-condicionado, 
freios ABS, airbags frontais, controle de 
estabilidade quando disponível de série, 
câmera de ré e/ou sensor de 
estacionamento, travas e vidros 
elétricos, rodas aro mínimo 15”, bancos 
traseiros rebatíveis ou removíveis, 
compartimento interno compatível com 
transporte de equipe multiprofissional e 
materiais de atendimento domiciliar, cor 
branca ou padronizada pela 
Administração, garantia mínima de 12 
meses e demais equipamentos 
obrigatórios exigidos pela legislação 
vigente. 
 

UN 1 R$ 135.144,20 R$ 135.144,20 

 TOTAL R$ 3.478.210,04 

 

1.2 A presente aquisição tem por objetivo a estruturação e ampliação da frota de veículos da 
Administração Pública Municipal, visando atender às demandas de transporte das diversas 
unidades e secretarias, garantindo maior eficiência, segurança e qualidade na prestação dos 
serviços públicos. 
1.3 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar, uma vez que possuem padrões de desempenho e 
qualidade objetivamente definidos, amplamente disponíveis no mercado. 
1.4 O objeto desta contratação não se enquadra como fornecimento de bens de luxo, se enqua-
drando como bens de qualidade comum. (Decreto Executivo Municipal de Primavera do Leste, de 
nº 2.348 de 2023). 
1.5 Considerando o Decreto Executivo Municipal de nº 2.395, de 19 de dezembro de 2023, que 
"Regulamenta os arts. 82 a 86 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o 
procedimento auxiliar do Sistema de Registro de Preços, para a contratação de bens e serviços, 
inclusive de obras e serviços de engenharia, no âmbito da administração pública municipal de 
Primavera do Leste - MT e dá outras providências", segue algumas normas a serem seguidas:  

1.5.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de até 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, desde que comprovado o preço vantajoso e não exceda ao limite de 2 (dois) 
anos, ressalvado o impedimento previso no art. 13, parágrafo 5º do decreto nº 2.395 de 19 de 
dezembro de 2023. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1.5.2 O contrato decorrente desta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses 
(1 ano), contados a partir da data de sua assinatura e publicação no Diário Oficial do Municí-
pio (DOM – DIOPRIMA). 
1.5.3 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, após o primeiro ano, 
poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
1.5.4 O ato de prorrogação da vigência da data deverá indicar expressamente o prazo de 
prorrogação e o quantitativo renovado. 
1.5.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
sem prejuízo da possibilidade de remanejamento entre os participantes. 
1.5.6 A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida 
nas atas de registros de preços, nos editais de licitação ou avisos de contratação direta, ob-
servado o disposto no art. 105 da lei nº 14.133 de 2021. 
1.5.7 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, ob-
servado o disposto nos art. 124 e seguintes da Lei Federal nº 14.133 de 2021. 
1.5.8 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços. 
1.5.9 A ata de registro de preços se encerra como término da sua vigência ou com a contrata-
ção da totalidade do objeto nela registrado. 

1.6 A Ata de registros de preços ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalha-
mento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
2.2 Este Termo de Referência seguiu o modelo da AGU – Advocacia Geral da União, conforme 
orientação firmada pelo ofício nº 009/2024 – PGM (protocolo 537/2024), enviado pela Procuradoria 
Geral do Município de Primavera do Leste a Secretaria Municipal de Administração e ao Setor de 
Licitações, objetivando garantir o conteúdo mínimo necessário, bem como a padronização e a 
celeridade na análise. art. 19, IV, da lei nº 14.133 de 2021. 
2.3 Regido pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos de nº 14.133/2021 e pelo Decreto 
Regulamentar de nº 2.395 de 19 de dezembro de 2023, que Regulamenta o Sistema de Registro 
de Preços neste município, para a contratação de bens e serviços, inclusive de obras e serviços de 
engenharia, no âmbito da administração pública municipal de Primavera do Leste – MT e demais 
legislações aplicáveis, artigo 3º diz: 
2.4 O Sistema de Registro de Preços será adotado, preferencialmente: 

2.4.1 Este Termo de Referência seguiu o modelo da AGU – Advocacia Geral da União, 
conforme orientação firmada pelo ofício nº 009/2024 – PGM (protocolo 537/2024), enviado 
pela Procuradoria Geral do Município de Primavera do Leste a Secretaria Municipal de Ad-
ministração e ao Setor de Licitações, objetivando garantir o conteúdo mínimo necessário, 
bem como a padronização e a celeridade na análise. art. 19, IV, da lei nº 14.133 de 2021. 
2.4.2 Regido pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos de nº 14.133/2021 e pelo 
Decreto Regulamentar de  nº 2.395 de 19 de dezembro de 2023, que Regulamenta os arts. 
82 a 86 da ei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o Procedimento 
Auxiliar do Sistema de Registro de Preços, para a contratação de bens e serviços, inclusive 
de obras e serviços de engenharia, no âmbito da administração pública municipal de Pri-
mavera do Leste – MT e demais legislações aplicáveis, artigo 3º diz: 
2.4.3 O Sistema de Registro de Preços será adotado, preferencialmente: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 
frequentes; 
II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida, por quantidade de horas 
de serviço ou em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendi-
mento a mais de um órgão ou entidade; 
IV - quando houver necessidade de antecipar a aquisição de bens e a contratação de servi-
ços enquanto se aguarda a disponibilidade de recursos orçamentários. 

2.5 A presente contratação decorre da necessidade de renovação e ampliação da frota municipal, 
considerando o desgaste natural dos veículos atualmente utilizados, os elevados custos com 
manutenção corretiva, a insuficiência quantitativa da frota existente e a necessidade de assegurar 
continuidade, eficiência, segurança e economicidade na prestação dos serviços públicos munici-
pais.  
2.6 A aquisição dos veículos proporcionará melhores condições operacionais para atendimento das 
atividades administrativas e institucionais, transporte de servidores, materiais, equipamentos, 
insumos e usuários dos serviços públicos, além de garantir maior confiabilidade mecânica, redução 
de paralisações, diminuição de gastos com manutenção e melhoria da logística operacional das 
Secretarias Municipais.  
2.7 No âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, os veículos (Ambulância Tipo B, Ambulância tipo 
D, Veículo de Passeio, Veículo 7 lugares) serão utilizados nas ações desenvolvidas pela Atenção 
Primária à Saúde – APS, Unidade de Pronto Atendimento – UPA, Serviço de Atenção Domiciliar – 
Programa Melhor em Casa, transporte de equipes multiprofissionais, pacientes, equipamentos e 
insumos necessários à execução das atividades assistenciais.  
2.8 Para a Secretaria Municipal de Educação, os veículos (Furgão e Veículo tipo Pick-up) atende-
rão às demandas das unidades escolares e às atividades administrativas e pedagógicas da rede 
municipal de ensino.  
2.9 Quanto ao Gabinete do Executivo, a presente contratação tem por objetivo a aquisição de 
veículo automotor blindado destinado ao uso institucional do Chefe do Poder Executivo Municipal, 
visando garantir condições adequadas de segurança, integridade física, continuidade administrativa 
e proteção durante o desempenho das funções públicas inerentes ao cargo. 
2.10 O exercício da função de Prefeito Municipal envolve intensa exposição pública, deslocamentos 
frequentes para participação em reuniões institucionais, audiências, captação de recursos, 
tratativas administrativas junto aos órgãos estaduais e federais, fiscalização de obras, participação 
em eventos oficiais e atendimento às demandas da população. 
2.11 Ressalta-se que o Município está localizado a aproximadamente 260 km da capital do Estado, 
sendo que grande parte dos deslocamentos oficiais ocorre por via terrestre, em longos trajetos 
rodoviários, muitas vezes realizados em horários variados e com elevada frequência. Tal condição 
aumenta significativamente a exposição a riscos relacionados à segurança pessoal, acidentes, 
vulnerabilidade em paradas e demais situações inerentes ao transporte terrestre de autoridades 
públicas. 
2.12 Além disso, o cenário atual de aumento da violência, criminalidade e riscos envolvendo 
agentes públicos evidencia a necessidade de adoção de medidas preventivas voltadas à preserva-
ção da integridade física do Chefe do Poder Executivo Municipal e de sua equipe de apoio. 
2.13 Nesse contexto, a disponibilização de veículo blindado não se caracteriza como benefício 
pessoal, mas sim como medida administrativa de proteção institucional, vinculada diretamente ao 
interesse público, à segurança da autoridade máxima do Município e à continuidade da prestação 
dos serviços públicos. 
2.14 A Administração Pública possui o dever de garantir condições adequadas para o pleno 
exercício das funções institucionais, especialmente quando o cargo ocupado demanda elevada 
exposição pública e constantes deslocamentos intermunicipais e rodoviários. 
2.15 A contratação também observa os princípios constitucionais da eficiência, continuidade do 
serviço público e supremacia do interesse público, previstos no art. 37 da Constituição Federal, 
considerando que eventual ocorrência envolvendo a integridade física do Chefe do Executivo 
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poderá comprometer diretamente o funcionamento da Administração Municipal e a condução das 
atividades governamentais. 
2.16 Destaca-se ainda que o veículo será destinado exclusivamente ao uso institucional, vedada 
sua utilização para fins particulares, observando-se os princípios da legalidade, moralidade, 
finalidade pública e economicidade. 
2.17 Quanto à blindagem, trata-se de solução técnica voltada à mitigação de riscos durante 
deslocamentos urbanos e rodoviários, proporcionando maior segurança em situações de potencial 
ameaça. A especificação da blindagem deverá observar as normas técnicas aplicáveis e regula-
mentação vigente do Exército Brasileiro. 
2.18 A presente contratação encontra respaldo na Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente 
quanto ao dever de planejamento das contratações públicas e à demonstração da necessidade 
administrativa e do interesse público envolvido. 
2.19 Dessa forma, considerando a necessidade de garantir segurança institucional ao Chefe do 
Poder Executivo Municipal, especialmente em razão dos constantes deslocamentos rodoviários 
realizados entre o Município e a capital do Estado, justifica-se a realização do procedimento 
licitatório para aquisição de veículo blindado destinado ao Gabinete do Prefeito Municipal. 
2.20 Após análise das soluções disponíveis no mercado, concluiu-se que a aquisição de veículos 
novos apresenta maior vantajosidade para a Administração Pública em comparação à locação ou 
manutenção da frota antiga, especialmente quanto à durabilidade, disponibilidade operacional, 
redução de custos futuros e atendimento contínuo do interesse público.  
2.21 A falta ou a insuficiência de veículos devidamente equipados compromete diretamente a 
execução de políticas públicas essenciais nas áreas da saúde, educação e gestão institucional, 
refletindo em prejuízos à população e à qualidade dos serviços prestados. 
2.22 A contratação proposta está fundamentada nos princípios da eficiência, continuidade do 
serviço público e economicidade, previstos na Constituição Federal (art. 37) e na Lei nº 
14.133/2021, assegurando à Administração melhores condições de operação, segurança no 
transporte de usuários e servidores, e otimização da logística interna. 
2.23 A padronização dos veículos por meio de especificações técnicas claras contribui para a 
isonomia entre os licitantes e a transparência do certame, permitindo análise objetiva das propostas 
e seleção da oferta mais vantajosa para o interesse público. 
2.24 Além disso, o uso de um único processo licitatório para atender múltiplas secretarias permite 
planejamento estratégico das aquisições públicas, racionalização de recursos, redução de custos 
administrativos e maior previsibilidade na execução orçamentária. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO: 
3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do 
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
3.2 A presente solução tem como finalidade suprir as necessidades operacionais das Secretarias 
Municipais de Educação, Saúde e Executivo, por meio da aquisição de diferentes tipos de veículos 
automotores novos, 0 km, devidamente especificados conforme a realidade de uso e o tipo de 
serviço executado por cada órgão. 
3.3 O certame se dará na forma do Sistema de Registro de Preços – SRP, que é um conjunto de 
procedimentos para realização de licitação na modalidade pregão, de registro formal de preços 
relativos à prestação de serviços, para contratações futuras. 
3.4 A contratação da empresa será por meio de Ata de Registro de Preços – ARP, documento 
vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, no qual são 
registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos ou entidades participantes e as 
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou 
instrumento de contratação e nas propostas apresentadas. 
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3.5 Os veículos a serem adquiridos deverão ser entregues novos, zero quilômetro, acompanhados 
de todos os manuais técnicos, de operação e de manutenção fornecidos pelo fabricante, bem como 
dos respectivos termos de garantia de fábrica, assegurando à Administração Pública a plena 
utilização do bem e a cobertura contra eventuais vícios de fabricação. 
3.6 Todos os veículos deverão ser entregues em perfeito estado de conservação e funcionamen-
to, com garantia mínima de 12 (doze) meses, sem limite de quilometragem, acompanhados de 
nota fiscal, manual do proprietário, chave reserva, devidamente emplacados e com todos os 
itens obrigatórios exigidos pelos órgãos de trânsito. 
3.7 A escolha por veículos novos e com especificações adequadas ao uso pretendido visa 
garantir desempenho eficiente, segurança dos ocupantes, maior durabilidade dos bens e menor 
custo de manutenção corretiva ao longo do tempo, compatibilizando o ciclo de vida do objeto 
com a realidade do serviço público. 
3.8 A padronização de características mínimas, a exigência de modelo e ano vigente de 
fabricação, bem como a conformidade com as normas do CONTRAN e demais normativos 
técnicos e ambientais, asseguram legalidade, eficiência e economicidade na execução contratu-
al, promovendo maior segurança jurídica e operacional à Administração Pública. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
Sustentabilidade: 
4.1 Não se aplica. 
 
Responsabilidade Social: 
4.2 A contratada deverá demonstrar pleno cumprimento da legislação trabalhista, previdenciá-
ria e de segurança do trabalho, com especial atenção à proibição do trabalho infantil, forçado 
ou em condições análogas à escravidão. 
4.3 Recomenda-se a escolha de fornecedores que adotem políticas de responsabilidade social 
corporativa, tais como: 

•Inclusão de minorias no quadro funcional; 
•Valorização da mão de obra local; 
•Ações afirmativas e programas de diversidade; 
•Certificações de boas práticas sociais e ambientais. 

 
Logística e Transporte 
4.4 O transporte, a logística e a entrega dos veículos deverão ocorrer sob responsabilidade 
exclusiva da contratada, incluindo custos com frete, seguro, licenciamento, emplacamento 
(quando aplicável) e demais encargos até o destino final. 
4.5 Os veículos deverão ser entregues diretamente nos locais indicados pelas Secretarias 
solicitantes, em perfeitas condições de uso, com higienização prévia, tanque com nível mínimo 
de combustível (½ ou superior) e documentação completa. 
4.6 A entrega dos veículos deverá ocorrer no prazo a ser definido no Termo de Referência, 
devendo os bens ser entregues devidamente emplacados, licenciados e prontos para uso 
imediato, em conformidade com as exigências legais e contratuais. 
4.7 A entrega deverá ser realizada dentro dos prazos estipulados no contrato e previamente 
agendada com a administração, visando otimizar deslocamentos e evitar impactos logísticos e 
ambientais desnecessários. 
 
Gestão de Resíduos e Ciclo de Vida: 
4.7 A escolha dos modelos deverá considerar todo o ciclo de vida do bem, priorizando veículos 
com manutenção simplificada, ampla rede de assistência técnica no Estado de Mato Grosso e 
disponibilidade de peças originais ou homologadas. No caso de veículos de maior porte, como 
vans, será especialmente exigida a comprovação de que possuem manutenção acessível, 
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disponibilidade de peças e rede de assistência técnica abrangente, a fim de garantir maior 
durabilidade, reduzir o tempo de inatividade e assegurar a continuidade dos serviços públicos.  
4.8 Ao fim da vida útil do bem, recomenda-se que a Administração possa destinar os compo-
nentes para reciclagem, reaproveitamento ou descarte ambientalmente seguro, conforme 
legislação ambiental vigente e programas de logística reversa. 
 
Indicação de Marcas e Modelos: 
4.9 Em observância ao art. 7º, §5º da Lei nº 14.133/2021, fica vedada a indicação prévia de 
marcas ou modelos específicos, exceto nos casos legalmente autorizados. As especificações 
técnicas deverão ser genéricas, suficientes e adequadas para atender ao interesse público.  
4.10 Também é vedada a vedação genérica a marcas, sendo admitida a desclassificação de 
propostas que não atendam aos requisitos mínimos estabelecidos ou apresentem documenta-
ção incompleta ou inconsistências técnicas. 
 
Exigência de Amostras: 
4.11 Em razão da natureza do objeto (veículo automotor 0 km), não será exigida amostra física 
do produto. A aferição da conformidade ocorrerá por meio da análise das fichas técnicas, 
catálogos e documentos exigidos no edital. 
 
Carta de Solidariedade: 
4.12 Não será exigida carta de solidariedade do fabricante, uma vez que o objeto da contrata-
ção refere-se a bens disponíveis no mercado nacional, com rede de suporte regularmente 
estabelecida. 
 
Subcontratação: 
4.13 Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto desta contratação, em qualquer 
fase da execução. 
 
Garantia da Contratação: 
4.14 Considerando a natureza do objeto, não será exigida garantia contratual adicional, 
conforme previsto nos artigos 96 a 102 da Lei nº 14.133/2021. No entanto, o veículo deverá 
possuir garantia mínima de 12 (doze) meses fornecida pelo fabricante, sem ônus adicional à 
Administração. 
 
Demais Obrigações da Contratada: 
4.15 Compete à contratada assegurar o cumprimento integral das seguintes exigências:  

4.15.1 A Contratada deverá entregar o veículo devidamente registrado, licenciado e em-
placado, sem qualquer ônus adicional para a Administração. 
4.15.2 Caberá à Contratada providenciar, às suas expensas, todos os atos necessários 
junto aos órgãos competentes, incluindo o pagamento de taxas, tributos, vistorias, servi-
ços de despachante, placas padrão Mercosul, emissão do CRLV-e e demais despesas 
indispensáveis ao primeiro registro e licenciamento do veículo. 
4.15.3 A exigência decorre da necessidade de entrega do bem em condições legais de 
circulação e uso imediato pela Administração, observada a Lei Federal nº 6.729/1979, o 
Código de Trânsito Brasileiro e as normas aplicáveis do CON-
TRAN/SENATRAN/DETRAN-MT. 
4.15.4 Entrega dos veículos com nota fiscal eletrônica, termo de garantia e manual do 
proprietário em língua portuguesa; 
4.15.5 Fornecimento do veículo completo e em perfeito estado de funcionamento, com 
todos os itens obrigatórios exigidos pelo CONTRAN e os acessórios descritos no Termo 
de Referência; 
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4.15.6 Disponibilidade de rede de assistência técnica autorizada no Estado de Mato Gros-
so; 
4.15.7 Observância aos prazos contratuais, sob pena de aplicação de penalidades previs-
tas em contrato e na legislação vigente; 
4.15.8 Suporte pós-venda e cumprimento de eventuais substituições de peças defeituosas 
durante o período de garantia; 
4.15.9 Assunção de todas as despesas decorrentes da entrega, incluindo impostos, en-
cargos, seguros e emplacamento (quando exigido). 
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
Condições de Entrega: 
5.1 O prazo máximo para entrega dos veículos é de até 45 (quarenta e cinco) dias corridos para 
veículos menores, e para veículos de grande porte, como vans, admite-se prazo estendido de até 
90 (noventa) dias corridos, contados a partir da expedição da Autorização de Fornecimento (A.F.), 
observadas integralmente as especificações técnicas constantes do Termo de Referência e as 
condições ofertadas pela licitante vencedora. 
5.2 Em caso de impossibilidade de cumprimento do prazo de entrega, a contratada deverá 
comunicar formalmente à Administração, com no mínimo 05 (cinco) dias úteis de antecedência, 
apresentando justificativas fundamentadas. Situações de caso fortuito ou força maior deverão ser 
devidamente comprovadas. 
5.3 A entrega deverá ocorrer no endereço indicado pela Secretaria demandante no momento da 
expedição da A.F., com o veículo em perfeito estado de conservação, funcionamento, higienização 
e documentação completa. 
5.4 Todos os custos com transporte, seguro, deslocamento, tributos, licenciamento, emplacamento 
(quando exigido), preparação do veículo e quaisquer encargos acessórios são de responsabilidade 
exclusiva da contratada. 
5.5 A contratada será responsável por substituir, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, 
qualquer item que apresente avarias ou defeitos constatados no ato da entrega, especialmente 
aqueles decorrentes de transporte ou manuseio inadequado, sem ônus para a Administração. 
5.6 O veículo somente será considerado entregue definitivamente após a apresentação da 
documentação regular, incluindo o comprovante de registro/licenciamento em nome do Município, 
sem prejuízo da verificação das demais condições técnicas, legais e contratuais exigidas no edital e 
seus anexos. 
5.7 Caso o veículo seja entregue sem o devido emplacamento, licenciamento ou documentação 
regular, a Administração poderá recusar o recebimento definitivo até a completa regularização, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis em caso de atraso ou descumprimento contratual. 
 
Garantia, Manutenção e Assistência Técnica: 
5.8 O veículo deverá possuir garantia mínima de 12 (doze) meses fornecida pelo fabricante, 
abrangendo todas as peças e sistemas, conforme previsto no Código de Defesa do Consumidor 
(Lei nº 8.078/1990). 
5.9 Durante o período de garantia, a contratada será responsável por providenciar, em até 10 (dez) 
dias úteis após notificação da Administração, a substituição ou reparo de qualquer componente que 
apresente vício ou defeito, ainda que surgido após o recebimento definitivo. 
5.10 A contratada deverá assegurar o suporte técnico e o acesso à rede de assistência autorizada 
no Estado de Mato Grosso, durante e após o período de garantia. 
 
Demais Obrigações da Contratada: 
5.11 A contratada deverá manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
mesmas condições de habilitação e qualificação técnica, jurídica, fiscal e trabalhista exigidas na 
fase de licitação. 



 

 

 

 

 

Página 51 de 86 
Pregão Eletrônico nº 017/2026 – Processo nº 078/2026 

P.M. PVA DO LESTE 
C.P.L. 

 

Fls. nº ___________ 
 
Rub.____________ 

 

5.12 É de responsabilidade exclusiva da contratada o cumprimento de todas as obrigações legais, 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, civis e comerciais decorrentes da execução do contrato. 
5.13 A contratada responderá por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros em 
decorrência de ação ou omissão, culposa ou dolosa, na execução do objeto contratual, não sendo 
eximida dessa responsabilidade pela existência de fiscalização ou acompanhamento por parte da 
Administração. 
5.14 A contratada compromete-se a fornecer veículos de primeira qualidade, novos, de fabricação 
recente (ano e modelo vigente), em conformidade com as especificações técnicas deste Termo de 
Referência. 
5.15 É vedada a substituição da marca, modelo, quantidade ou qualidade dos veículos ofertados na 
proposta vencedora, salvo autorização expressa e formal da Administração, mediante justificativa 
técnica da contratada. 
5.16 A contratada deverá atender a todas as demandas da Administração que sejam compatíveis 
com o objeto contratado, inclusive quanto a entregas fora do expediente normal, incluindo finais de 
semana, feriados e período noturno, desde que solicitado previamente e justificado pelo fiscal do 
contrato. 
5.17. Os funcionários envolvidos na entrega ou representação da contratada deverão estar 
devidamente uniformizados e, quando aplicável, com os Equipamentos de Proteção Individual 
(EPIs) exigidos por norma. 
5.18 Em caso de fornecimento de veículos que não atendam às especificações contratuais, a 
contratada deverá providenciar, às suas expensas, a devolução e substituição dos bens no prazo 
fixado pela fiscalização, arcando com os custos logísticos decorrentes. 
5.19 A contratada deverá apresentar, no momento da entrega, os seguintes documentos e itens 
obrigatórios: 

• Nota Fiscal eletrônica; 
• Termo de Garantia do Fabricante; 
• Manual do Proprietário em português; 
• Comprovação de emplacamento e licenciamento (quando exigido); 
• Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN e acessórios especificados no edital. 

 
6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as disposições da Lei nº 14.133/2021, respondendo cada parte pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, desde que formalmente 
registrado por meio de apostila, nos termos do art. 140 da Lei nº 14.133/2021. 
6.3 As comunicações entre a Administração e a contratada deverão ocorrer por escrito, admitindo-
se, para fins formais, o uso de mensagens eletrônicas com registro de envio e recebimento, 
assegurando rastreabilidade e integridade da informação. 
6.4 A Administração poderá convocar representante da contratada sempre que necessário para a 
adoção imediata de providências relativas à execução do objeto. 
6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, poderá ser realizada reunião inicial 
de alinhamento, na qual será apresentado o plano de fiscalização, contendo: 

• Obrigações contratuais detalhadas; 
• Mecanismos de fiscalização e controle; 
• Estratégias para a execução do objeto; 
• Plano complementar da contratada (quando aplicável); 
• Métodos de aferição de resultados; 
• Critérios de desempenho e penalidades aplicáveis. 
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6.6 O plano de fiscalização poderá ser registrado e operacionalizado em sistema informatizado 
de gestão contratual, quando disponível, conforme o §2º do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
 
Fiscalização do Contrato: 
6.7 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidores formalmente 
designados, que atuarão como fiscais técnico e administrativo, conforme o art. 117 da Lei nº 
14.133/2021. 
6.8 São designados: 

• Fiscal Oficial: Edson Márcio da Silva Xavier 
• Fiscal Suplente: Paulo Marcos de Moraes Coimbra 

 
Fiscalização Técnica: 
6.9 O fiscal técnico acompanhará a execução do objeto com foco nas condições técnicas 
previstas, assegurando o atendimento às exigências contratuais e a obtenção de resultados 
satisfatórios. 

6.9.1 Toda ocorrência relevante será registrada no histórico de gerenciamento do contrato. 
6.9.2 Havendo descumprimento contratual ou irregularidades, o fiscal técnico emitirá notifi-
cação à contratada, com prazo para correção. 
6.9.3 Ocorrências que extrapolem sua competência serão imediatamente encaminhadas ao 
gestor do contrato, com relatório circunstanciado. 
6.9.4 Caso haja risco de inviabilização da execução nos prazos estabelecidos, o fato será 
comunicado imediatamente ao gestor do contrato. 
6.9.5 O fiscal técnico deverá informar o término da vigência contratual com a devida ante-
cedência, permitindo análise sobre eventual renovação ou encerramento. 

 
Fiscalização Administrativa: 
6.10 O fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o registro do empenho, a execução dos pagamentos, as garantias, as glosas, bem 
como os pedidos de apostilamento ou aditivos. 
6.11 Irregularidades que extrapolem sua competência serão relatadas ao gestor do contrato, 
com indicação das providências já adotadas. 
 
Gestão do Contrato: 
6.12 O gestor do contrato coordenará o processo de fiscalização, mantendo registros formais 
das seguintes informações: 

• Ordens de fornecimento; 
• Ocorrências e não conformidades; 
• Alterações contratuais; 
• Prorrogações e apostilamentos; 
• Relatórios de desempenho e conformidade. 

6.13 O gestor acompanhará os registros feitos pelos fiscais e comunicará à autoridade superior 
as situações que requeiram deliberação ou providência fora de sua alçada. 
6.14 Também deverá acompanhar a regularidade da documentação da contratada, especialmen-
te no tocante à habilitação fiscal e trabalhista, com vistas à continuidade do fluxo de pagamen-
tos. 
6.15 Ao final de cada fornecimento ou etapa, o gestor emitirá documento de comprovação de 
desempenho, com base nos indicadores objetivos definidos, nos registros dos fiscais e nas 
penalidades aplicadas, devendo realizar os lançamentos em sistema próprio de gestão contratu-
al, quando existente. 
6.16 Quando for o caso, caberá ao gestor iniciar o processo administrativo de responsabilização 
da contratada, nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 
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6.17 Ao término da execução contratual, o gestor elaborará relatório final de avaliação, com 
destaque para: 

• O atingimento dos objetivos da contratação; 
• Pontos críticos e sugestões de melhoria; 
• Propostas de aprimoramento para futuras contratações similares. 

6.18Por fim, o gestor encaminhará toda a documentação comprobatória da execução ao setor de 
contratos para fins de liquidação e pagamento, com base nos registros da fiscalização técnica e 
administrativa. 
 
7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
7.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do con-
trato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2 Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções 

7.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sem-
pre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
7.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alí-
neas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalida-
de mais grave; 
7.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e 
“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
7.2.4 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipóte-
se alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

7.3 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativa-
mente com a multa. 
7.4 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
7.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
7.6 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditó-
rio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágra-
fos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
7.7 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronica-
mente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastra-
dos pela empresa no SICAF. 
7.8 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão 
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 
comunicações a eles comprovadamente enviadas. 
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7.9 Na aplicação das sanções serão considerados: 
7.10 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

a) as peculiaridades do caso concreto; 
b) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
c) os danos que dela provierem para o Contratante;  
d) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

7.11 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 
7.12 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
7.13 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. 
7.14 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.15 Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora 
Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
8. CRITÉRIOS DE MEDIAÇÃO E DE PAGAMENTO: 
Recebimento: 
8.1   Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanha-
mento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta; 
8.2Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 2 (duas) horas, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 
8.3O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado; 
8.4Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo 
será de até 10 (dez) dias úteis. 
8.5O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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8.6No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantida-
de, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento; 
8.7O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administra-
ção durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 
recebimento definitivo; 
8.8O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato; 
8.9O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a medição 
do fornecimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório. 
 
Liquidação: 
8.10Considerando os termos do DECRETO Nº 2.354, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023, que dispõe 
sobre a liquidação de despesas no âmbito da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste - MT. 
8.11 A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por 
base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito. 
8.12 A liquidação da despesa será processada após a entrega do material ou a efetiva prestação 
do serviço, salvo os casos que independerem de implemento de condição. 
8.13 A liquidação da despesa por fornecimento de bens ou serviços prestados terá por base: 

I - o contrato, o ajuste ou o acordo respectivo; 
II - a nota de empenho; e 
III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do serviço. 

8.14 No ato de liquidação da despesa, o serviço de contabilidade comunicará aos órgãos da 
administração tributária as características da despesa e os valores pagos, conforme o disposto no 
art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
8.15 Toda despesa será liquidada mediante exame prévio de sua legalidade, com base nos 
documentos comprobatórios exigidos em legislação específica e emissão da respectiva Nota de 
Liquidação. 
 8.15.1 Como comprovantes de despesa serão aceitas as primeiras vias de Nota Fiscal e o 
Documento  Auxiliar da NF-e (Danfe) ou documento equivalente, acompanhada do formulário de 
liquidação de despesas constante do Anexo, preenchido, datado e assinado pelo(s) Fiscal(is) de 
Contrato responsável(is) pelo recebimento dos materiais, bens ou serviços solicitados, declarando 
que os mesmos foram recebidos ou efetuados em condições satisfatórias para o serviço público 
municipal. 
8.16 É vedada a utilização de um único processo de liquidação e pagamento para credores 
distintos, ainda que se trate do mesmo objeto, bem como a reutilização de um processo de 
empenho de despesa em novos procedimentos licitatórios. 

8.17 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos 
do decreto supramencionado. 
8.18 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

I) o prazo de validade; 
II) a data da emissão; 
III) os dados do contrato e do órgão contratante; 
IV) o período respectivo de execução do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
https://leis.org/federais/br/brasil/lei/lei-ordinaria/1964/4320/lei-ordinaria-n-4320-1964-estatui-normas-gerais-de-direito-financeiro-para-elaboracao-e-controle-dos-orcamentos-e-balancos-da-uniao-dos-estados-dos-municipios-e-do-distrito-federal
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V) o valor a pagar; e 
VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.19 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
ao Contratante. 
 
Prazo de pagamento: 
8.20 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, considerando os termos do DECRETO Nº 
2.355, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023 que dispõe sobre os pagamentos a serem efetivados 
pela Administração Municipal nas contratações firmadas pela Prefeitura Municipal de Primavera 
do Leste - MT. 
8.21 O pagamento das obrigações contratuais deverá observar a ordem cronológica de exigibili-
dade para cada fonte diferenciada de recursos e subdividida nas seguintes categorias de 
contratações: 

✓I - fornecimento de bens; 
✓II - locações; 
✓III - prestação de serviços; e 
✓IV - realização de obras. 

8.22 Os credores de contratos a serem pagos com recursos vinculados a finalidade ou despesa 
específica serão ordenados em listas próprias para cada convênio, contrato de empréstimo ou 
de financiamento, fundo especial ou outra origem específica do recurso, cuja obtenção exija 
vinculação. 
8.23 Nos contratos em que a Administração é usuária de serviço público oferecido em regime de 
monopólio, deverá ser observado o prazo do vencimento da fatura, devendo o pagamento 
ocorrer dentro de prazo de vencimento. 
8.24 A alteração da ordem cronológica de pagamento somente ocorrerá mediante prévia 
justificativa do(a) Secretário(a) Municipal de Fazenda e autorização do(a) Prefeito(a) Municipal 
exclusivamente nas seguintes situações: 

 
8.24.1 grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública; 
8.24.2   pagamentos a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produ-
tor rural pessoa física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa, desde que 
demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato; 
8.24.3 pagamentos de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes, 
desde que demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato; 
8.24.4 pagamentos de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação ju-
dicial ou dissolução da empresa contratada; ou 
8.24.5 pagamentos de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade 
do patrimônio público ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do órgão 
ou entidade, quando demonstrado o risco de descontinuidade da prestação de um serviço 
público de relevância ou o cumprimento da missão institucional. 

8.25 Em caso de alteração na ordem cronológica de pagamento, deverá haver imediata 
comunicação aos órgãos de controle interno e controle externo. 
8.26 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complemen-
tar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 
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9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO: 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 
9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
Forma de fornecimento: 
9.2 O fornecimento do objeto será parcelado. 
 
Exigências de habilitação: 
9.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
Habilitação jurídica: 
9.4 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
9.5 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
9.6 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.7 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede; 
9.8 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.9 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz; 
9.10 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 
9.11 Ato de autorização para o exercício da atividade objeto dessa contratação, expedido por órgão 
competente nos termos da Lei vigente; 
9.12 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
9.13 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
9.14 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
9.15 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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9.16 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.17 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual;  
9.18 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.19 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Munici-
pal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresen-
tação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 
9.20 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
Qualificação Econômico-Financeira: 
9.21 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de sociedade simples;  
9.22 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
9.23 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 
1.1.1 
1.1.2Qualificação Técnica: 
9.24 A qualificação técnico-operacional da licitante será comprovada mediante a apresentação de 
atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove(m) o fornecimento de bens compatíveis com o objeto da presente contratação, tais como 
materiais de expediente, papelaria ou itens similares, admitindo-se a comprovação por atividades 
equivalentes que evidenciem a aptidão da empresa para o desempenho das obrigações 
assumidas. 
9.25 Não será exigida comprovação de quantitativos mínimos, prazos ou características específicas 
que possam restringir a competitividade do certame, limitando-se a exigência ao mínimo necessário 
para assegurar a adequada execução contratual, em conformidade com o art. 67 da Lei nº 
14.133/2021. 

 
10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
10.1O custo estimado total da contratação é de R$ 3.478.210,04 (três milhões quatrocentos e 
setenta e oito mil duzentos e dez reais e quatro centavos), conforme custos unitários apostos na 
tabela contida na cláusula I. 
10.2A validação da cestas de preços, foi baseado na Lei de Licitações e Contratos Administrativos 

nº 14.133/2021 artigo 23:   
10.2.1 "Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os 
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e 
as peculiaridades do local de execução do objeto. 
10.2.2 § 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, 
conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por 
meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no 
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Na-
cional de Contratações Públicas (PNCP); 
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema 
de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 
III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de refe-
rência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especiali-
zados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que 
não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da 
data de divulgação do edital; 
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 
 

10.3 Foi fundamentado também no Decreto executivo municipal de nº 2.357, de 21 de setembro de 
2023, que “Dispõe sobre a definição do valor máximo da contratação para a aquisição de bens, 
contratação de serviços em geral, para contratação de obras e serviços de engenharia, bem como 
para a avaliação de bens móveis inservíveis ou legalmente apreendidos e de bens imóveis a serem 
contratados com fundamento na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da 
Prefeitura Municipal de Primavera do Leste – MT”, art. 5: 

10.3.1“... Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em pro-
cesso licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada 
mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 

 I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente 
nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, 
observado o índice de atualização de preços correspondente; 
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema 
de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formal-
mente aprovada pelo Poder Executivo Federal e de sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no inter-
valo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a da-
ta e a hora de acesso; 
IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha 
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) 
meses de antecedência da data de divulgação do edital; ou 
V - pesquisa no banco de preços públicos do Sistema Radar de controle público do Tribunal 
de Contas do Estado de Mato Grosso (TCE/MT). 
§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I, II, III e V, devendo, 
em caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos...”. 
 

10.4 Baseado nas legislações supracitadas, fica demonstrado que pesquisa de preços foi feita 
observando as condições praticadas no mercado, utilizando os parâmetros condicionados por elas, 
sendo os incisos I, II e III de ambas as legislações. 
10.5Ficando demonstrado que o valor encontrado na cesta de preços está de acordo com os 
praticados no mercado. 

 
11 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.1 Considerado o Decreto do Executivo de nº 2.395 de 19, de dezembro de 2023, já mencionado 
neste Termo de Referência, DO CAPÍTULO VI DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA, art. 14 diz: 
“... Art. 14 A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a 
formalização da contratação. Parágrafo único. Na instrução de processo administrativo que objetive 
o registro de preços para futura e eventual contratação não é necessária a informação de disponibi-
lidade de recursos orçamentários...”. 
11.2 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de dotações orçamentá-
rias específicas consignadas no Orçamento da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, 
conforme descritas na tabela a seguir, em consonância com o planejamento vigente, bem como no 
próximo planejamento no qual essa contratação alcançará. 

 
1- Secretaria Municipal de Educação - SME: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

FONTE DE RECURSOS 1.500 - (RECURSOS ORDINÁRIOS) 

FICHA (PASSÍVEL DE MUDANÇA 
ATÉ A EFETIVAÇÃO DA NOTA DE 
EMPENHO) 

574 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 12.361.0016.1043.0000 – Aquisição de Veículos para Suporte ao  
Sistema de Ensino 

ELEMENTO DA DESPESA  4.4.90.52.00 - Equipamentos E Material Permanente 

 
2 – Executivo Municipal: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA DEPARTAMENTO DE GABINETE 

FONTE DE RECURSOS 1.500 - (RECURSOS ORDINÁRIOS) 

FICHA (PASSÍVEL DE MUDANÇA 
ATÉ A EFETIVAÇÃO DA NOTA DE 
EMPENHO) 

92 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 04.122.0006.2011.0000 – Manutenção Departamento de Gabinete 

ELEMENTO DA DESPESA  3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
3 - Secretaria Municipal de Saúde - SMS: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA DEPARTAMENTO DE GABINETE DA SECRETARIA DE SAÚDE 

FONTE DE RECURSOS 1.500 - (RECURSOS ORDINÁRIOS) 

FICHA (PASSÍVEL DE MUDANÇA 
ATÉ A EFETIVAÇÃO DA NOTA DE 
EMPENHO) 

1159 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 10.122.0023.1055.0000 - Aquisição De Veículos para Saúde 
 

ELEMENTO DA DESPESA  4.4.90.52.48 – Veículos diversos 
4.4.90.52.0- Equipamentos E Material Permanente 
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

A ........................ (razão social da empresa), CNPJ nº ..................., localizada à 
........................., por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicita-
do no Edital de Pregão Eletrônico n.º 017/2026, declara, sob as penas da lei, que: 

 

a)  está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

b) inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

c) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em-
prega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 

d) não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste / MT, ou que deles se-
ja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau. (art. 14, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

e) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabili-
tado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em especial 
no art. 93 da Lei Federal nº 8.213, de 1991. (art. 63, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

f) Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do in-
ciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

g) Não ser cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 
terceiro grau de servidor público ou agente político, inclusive da autoridade nomeante, in-
vestido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em co-
missão ou de confiança, que for detentor de poder de influência sobre o resultado do cer-
tame, considerado todo aquele que participa, direta ou indiretamente, das etapas do pro-
cesso de licitação, nos termos da Resolução de Consulta nº 05/2016 do TCE-MT. 

Local e data. 

___________________________________________________ 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(papel timbrado da empresa) 
 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM  
Nome Fantasia: .................................................................................................................... 
Razão Social: ....................................................................................................................... 
CNPJ: ........................................................... OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO ( )  
Endereço: ............................................................................................................................. 
Bairro: ...................................................... Município: ..........................................................  
Estado: .................................................. CEP: ..................................................................... 
Fone/Fax: ( ) .......................................... E-MAIL: ................................................................  
Conta Corrente nº.............................. Agência nº. .................... Banco ............................ 
Nome completo do responsável legal da empresa: 
...........................................................................  
CPF: ........................................ RG: .................................. CEL/TELEFONE: 
..................................  
IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS DOS QUAIS FOI VENCEDOR:  

Item Serviço Unidade Qtde Unit Total 

      

      

      

 
Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua abertura. 

Declaramos que estão incluídas todas as despesas com tributos e fornecimento de certi-
dões e documentos, bem como encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, 
comerciais e outros de qualquer natureza e, ainda, gastos com transporte e acondicio-
namento dos materiais em embalagens adequadas. 

Declaramos que atendemos todas as exigências técnicas mínimas, inclusive de garantia, 
prazos de entrega e quantidades. 

Informamos ainda, que os pagamentos deverão ser efetuados com todas as condições 
estabelecidas no Edital da Licitação e seus anexos, na Conta Corrente nº xxxxxxx 
Agência nº xxxx do Banco Xxxxxxxx. 

OBS.: Anexar todas as Planilhas. 
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Município de Primavera do Leste / MT, por intermédio da Prefeitura Municipal de 
Primavera do Leste / MT, CNPJ nº XX.XXX.XXX/0001-XX, situada à Rua XXX, XXX - XXX, 
Primavera do Leste / MT (CEP: XX.XXX-XXX), neste ato representada pelo Prefeito Muni-
cipal XXX, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a presente ARP - ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, 
sob o número 017/2026, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, cujo obje-
to é a aquisição de veículos automotores novos, zero quilômetro, destinados ao 
atendimento das necessidades operacionais das Secretarias Municipais de Educa-
ção, Saúde e Executivo da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste – MT, proces-
sada nos termos do Processo Administrativo nº 078/2026, o qual se constitui em documen-
to vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 40, II, 78, IV, e 82 
a 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 
2.395/2023, segundo as cláusulas e condições seguintes: 

1. Órgãos gerenciador e participantes  

1.1. A presente Ata de Registro de Preços - ARP é integrada apenas pelo ÓRGÃO GE-
RENCIADOR identificado no preâmbulo. 

2. Registros formalizados 

2.1. A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE 
PREÇOS com vistas à aquisição de XXX para atender às demandas da Prefeitura Munici-
pal de Primavera do Leste / MT, cujas especificações, preço(s), marca(s)/modelo(s), quanti-
tativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório 
supracitado. 

1ª Classificada: 

Empresa: XXX - CNPJ: XXX 

Representante Legal: XXX 

Telefone: (XX) XXXX-XXXX - E-mail: XXX 

Endereço: XXX 

Item Qtde Und Marca Modelo Descrição P.Unit P.Total 

        

        

2.2. O fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os encargos estabelecidos na pre-
sente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento licitatório, quanto 
ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, integrando e complemen-
tado a presente ARP os seguintes documentos, que são parte integrante da presente ARP, 
independente de transcrição, e que devem ser totalmente observados e cumpridos e: 

a) Termo de Referência contendo as especificações técnicas completas e todas as con-
dições gerais de execução do objeto; 

b) Proposta(s) comercial(is) do(s) particular(es) cujo(s) preço(s) conta(m) registrado(s); 

c) Edital do Pregão Eletrônico nº 017/2026. 
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3. Cadastro reserva de fornecedores 

3.1. Conforme consta no ANEXO IV- A, também fica FORMALIZADO, conjuntamente com 
a presente ARP, CADASTRO RESERVA de licitante(es) interessado(s) em eventualmente 
assumir a titularidade do registro de preços, havendo REVOGAÇÃO ou RESCISÃO da 
ARP e segundo a ordem de classificação final no certame, POR GRUPO DO OBJETO, nos 
termos fixados no art. 82, VII, e § 5º, VI, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

3.2. A formação de CADASTRO RESERVA vincula o(s) licitante(s) ao(s) preço(s) da pro-
posta do titular, obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro 
do titular, observada a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO. 

3.3. A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de 
participação do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do ob-
jeto indicado na sua proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos termos 
fixados no edital do certame. 

3.4. Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para sele-
ção do titular da presente ARP realizar o procedimento de análise dos critérios indicados no 
item anterior. 

3.5. Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO RESERVA, 
deverá a ARP ser republicada para fins de eficácia. 
 
4. Vigência da ARP 

4.1. A presente ARP tem vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua 
publicação, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos permitidos no art. 84 da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

4.2. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de com-
provação da vantajosidade dos preços. 

4.3. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pac-
tuado pelas partes nos autos de gestão da ARP. 

4.4. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos meios oficias 
de publicação e divulgação. 
 
5. Contratações futuras 

5.1. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo 
órgão gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver), observados os quantitati-
vos respectivamente previstos para cada procedimento de licitação, e as demais exigências 
e formalidades previstas na legislação e na jurisprudência do TCU e do TCE-MT. 

5.2. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância 
dos interessados envolvidos, REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS previstos na ARP 
entre os ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR, o qual 
será formalizado nos autos de gestão da ARP por despacho da autoridade competente e 
publicado. 

5.3. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contrata-
ções futuras deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de 
cada grupo, salvo justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior 
aos preços contidos nas propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de 
mercado, nos termos contidos no art. 82, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
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5.4. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação 
referente ao Pregão Eletrônico nº 017/2026 e seus anexos. 

6. Vínculos da ARP 

6.1. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a reali-
zação de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao for-
necedor registrado em igualdade de condições. 

6.2. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao 
cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações 
dela decorrentes, salvo cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as san-
ções administrativas previstas Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº 017/2026. 
 
7. Adesão de órgão ou entidade pública não participante 

7.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Admi-
nistração Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP (POR ADESÃO), durante 
sua vigência, independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante 
anuências do órgão gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no 
art. 86, §§ 2º a 5º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, desde que observadas as disposi-
ções abaixo: 

a) O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamen-
te o fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação pre-
tendida. 

b) É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, 
a aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer 
justificativa formal. 

c) Cabe ao órgão ou entidade aderente encaminhar ao GERENCIADOR a concordância do 
fornecedor. 

d) Proceder à consulta formal ao GERENCIADOR, por meio de ofício ou outro expediente 
competente, encaminhado para o e-mail institucional pregao@pva.mt.gov.br e/ou registro 
de solicitação via plataforma Licitanet, no qual deverá constar o objeto que interessa con-
tratar, o respectivo quantitativo pretendido e a concordância do fornecedor para fins de aná-
lise e manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

7.2. O GERENCIADOR poderá recusar a adesão requerida, quer em face do fato de haver 
a possibilidade de prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações, ou de participan-
te da ARP, quer por não cumprimento de um dos requisitos fixados nesta ARP, sempre por 
intermédio de despacho fundamentado. 

7.3. As contratações adicionais por adesão à presente ARP deverão cumprir rigorosamente 
os seguintes requisitos, sem prejuízo de outros fixados na jurisprudência do TCU e do TCE-
MT: 

a) Não exceder, por órgão ou entidade pública aderente, a 50% (cinquenta por cento) do 
quantitativo total registrado para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), cumula-
tivamente; 

b) Não exceder no total das adesões já realizadas ao dobro do quantitativo total registrado 
para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), independentemente do número de 
órgãos ou entidades não participantes que aderirem; 

mailto:pregao@pva.mt.gov.br
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c) No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À MEI’S, ME'S E EPP'S 
na licitação, o total das contratações decorrente da presente ARP (inclusive por adesões) 
não poderão totalizar mais que R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme jurisprudência do 
TCU. 

d) Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação 
por adesão será realizada, em regra, de forma proporcional para todos os itens do grupo, 
salvo justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços 
contidos nas propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos 
termos contidos no art. 82, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

7.4. Autorizada a utilização da ARP pelo Órgão Gerenciador, o órgão ou entidade pública 
não participante (aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam 
presentes os seguintes requisitos temporais conjuntamente: 

a) Em até 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento da autorização, em razão 
da caducidade do ato, podendo o prazo ser prorrogado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, 
desde que solicitado pelo interessado e ainda vigente a ARP; e, 

b) Apenas durante a vigência da presente ARP. 

7.5. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou 
entidade aderente enviar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, 
contados da contratação, informar formalmente a contratação para fins de registro definiti-
vo. 

7.6. Caberá ao órgão ou entidade pública aderente a gestão de sua contratação, inclusive 
aplicando, garantida a ampla defesa e o contraditório, eventual sanção administrativa de-
corrente de descumprimento das obrigações contratuais, obrigando-se a informar as ocor-
rências e sanções aplicadas ao GERENCIADOR para fins de registro, observadas as re-
gras e procedimentos fixados no Edital e seus anexos. 

8. Atribuições do gerenciador da ARP 

8.1. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente 
ARP, inclusive com registro em processo administrativo de gestão de todas as contratações 
dela decorrentes, como também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de 
gestão. 

8.2. Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regula-
mento operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, 
particularmente quanto a(ao): 

a) Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP; 

b) Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como também 
suas eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas; 

c) Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante 
toda sua vigência; 

d) Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à(s) solicitação(ões) de contratação 
interna do ÓRGÃO GERENCIADOR com base na presente ARP, ou em relação à(s) solici-
tação(ões) de ADESÃO(ÕES) realizada(s) por órgão ou entidade não participante desta 
ARP, inclusive indicando providência(s) complementar(es) necessária(s) ou até recomen-
dando o indeferimento fundamentado, observada a legislação vigente e a jurisprudência do 
TCU e do TCE-MT; 
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e) Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão 
ou entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos auto-
rizados, valores unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de 
adesão; 

f) Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins de 
adequação às novas condições de mercado, observada a legislação vigente e jurisprudên-
cia do TCU e do TCE-MT; 

g) Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões 
de preços, como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente 
ARP, bem como realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e co-
municação aos órgãos e às entidades participantes; 

h) Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes do 
descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimen-
to das obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações realizadas pelo ÓR-
GÃO GERENCIADOR; 

i) Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou entidades 
aderentes, bem como eventuais sanções por estes aplicadas ao(s) particular(es) contrata-
do(s) por descumprimento das obrigações assumidas na presente ARP; 

j) Instruir os autos de gestão da presente ARP. 

9. Atribuições do participante 

9.1. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE compete: 

a) Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revoga-
ções, a fim de utilizá-la de forma correta; 

b) Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, in-
formando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de 
renegociação ou cancelamento; 

c) Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evi-
tando contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos da-
queles para os quais solicitou participação no certame; 

d) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação 
e na ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimple-
mento do particular; 

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do des-
cumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, infor-
mando as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR. 

f) A Contratada garantirá a qualidade de cada unidade do material fornecido, obrigando-se 
a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, descarga ou outra 
situação que não possa ser imputada à Administração. 

g) Em caso de prejuízos decorrentes das aquisições, a responsabilidade será da empresa 
contratada. 

h) A contratada deverá fornecer produtos em excelente estado de conservação e de acordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência, cumprindo ainda os prazos 
de entrega definidos. 
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i) Não poderão ser realizadas trocas de marcas, quantidade ou qualidade dos produtos 
vencidos no certame licitatório sem a prévia consulta, justificativa e autorização por escrito 
da Secretaria solicitante. 
 
10. Obrigações do fornecedor 

10.1. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 

a) Retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de compra, bem como assinar o 
termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, contados da 
convocação; 

b) Indicar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a concordância ou não em relação 
à(s) solicitação(ões) de adesão por órgão ou entidade da Administração Pública não parti-
cipante, indicando expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações pre-
sentes e futuras assumidas para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes; 

c) Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e 
prazos fixados no Termo de Referência integrante da presente ARP, como também na sua 
respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de 
fato impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo ÓR-
GÃO GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou 
superior, ou a execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à con-
tratante; 

d) Respeitar as demais condições e obrigações contidas nesta ARP e no Edital e Anexo do 
Pregão Eletrônico nº 017/2026, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), com-
provados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 

e) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pela(s) CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP; 

f) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, documen-
tação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

g) Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da 
data de homologação do procedimento licitatório; 

h) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações as-
sumidas na ARP; 

i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais re-
sultantes da execução do contrato; 

j) Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas na proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na lici-
tação. 

k) É de inteira responsabilidade da contratada arcar com todas as despesas e encargos 
decorrentes da entrega do objeto, incluindo transporte, carga, descarga, mão de obra, tribu-
tos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários e quaisquer outros custos necessários 
à perfeita execução contratual, ainda que não pecuniários. 

l) A contratada deverá garantir a qualidade e integridade de cada unidade fornecida, obri-
gando-se a substituir, sem ônus à Administração, qualquer item que apresente dano, ava-
ria, vencimento ou desconformidade com as especificações exigidas, no prazo máximo de 
2 (dois) dias corridos a contar da notificação. 
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m) A contratada responderá, conforme previsto no Código de Defesa do Consumidor, por 
todos os vícios, defeitos ou danos decorrentes da execução do contrato. 

n) Também será responsabilizada por quaisquer danos causados à Administração ou a ter-
ceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução contratual, ainda que não intencionais. 

o) A existência de fiscalização por parte da Administração não exclui nem atenua a respon-
sabilidade da contratada pela perfeita execução do objeto. 

p) Caso necessário, a Administração poderá solicitar entregas fora do horário de expedien-
te, inclusive aos finais de semana e feriados, mediante justificativa técnica da contratante e 
anuência formal da contratada. 

q) Não será permitida a substituição de marcas, modelos, quantidades ou características 
dos produtos ofertados, salvo autorização prévia, expressa e fundamentada da Secretaria 
requisitante. 

r) Caberá à contratada a retirada e substituição, às suas expensas, de quaisquer itens rejei-
tados pelas Secretarias em razão de desconformidade com este Termo de Referência, in-
clusive aqueles com defeitos ou vencidos. 

s) A contratada compromete-se a fornecer veículos de primeira qualidade, novos, de fabri-
cação recente (ano e modelo vigente), em conformidade com as especificações técnicas 
deste Termo de Referência. 

t) É vedada a substituição da marca, modelo, quantidade ou qualidade dos veículos oferta-
dos na proposta vencedora, salvo autorização expressa e formal da Administração, medi-
ante justificativa técnica da contratada. 

u) Em caso de fornecimento de veículos que não atendam às especificações contratuais, a 
contratada deverá providenciar, às suas expensas, a devolução e substituição dos bens no 
prazo fixado pela fiscalização, arcando com os custos logísticos decorrentes. 

v) A contratada deverá apresentar, no momento da entrega, os seguintes documentos e 
itens obrigatórios: Nota Fiscal eletrônica; Termo de Garantia do Fabricante; Manual do Pro-
prietário em português; Comprovação de emplacamento e licenciamento (quando exigido); 
Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN e acessórios especificados no edital. 

w) Disponibilidade de rede de assistência técnica autorizada no Estado de Mato Grosso;  

x) Observância aos prazos contratuais, sob pena de aplicação de penalidades previstas em 
contrato e na legislação vigente; 

y) Suporte pós-venda e cumprimento de eventuais substituições de peças defeituosas du-
rante o período de garantia. 
 
11. Publicidade e divulgação 

11.1. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, can-
celamento e rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP - Portal Nacional de Con-
tratações Públicas, bem como, em forma de extrato, no Diário Eletrônico do Município de 
Primavera do Leste-MT (DIOPRIMA). 

11.2. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, 
durante sua vigência, no site do ÓRGÃO GERENCIADOR na Internet 
(https://primaveradoleste.mt.gov.br/), inclusive com a íntegra da ARP e alterações posterio-
res. 
 
12. Alterações dos preços registrados 

https://primaveradoleste.mt.gov.br/
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12.1. Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com 
base na variação anual do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro índice que venha a sucedê-lo, desde 
que decorridos 12 (doze) meses, contados da assinatura da ARP, de acordo com a seguin-
te fórmula:  

PR = PI x IR 

Onde: 

PR = Preço reajustado  

PIARP = Preço inicial da Ata de Registro de Preços 

IR = Índice de reajuste 

12.2. Para efeito do disposto no item anterior, será apreciada a possibilidade da aplicação 
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE, com data-base vinculada à data de assinatura da presente ARP.  

12.3. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, inclusive decorrente 
reajuste, deverá ser formulado durante a vigência da presente ARP e antes de eventual 
prorrogação.  

12.4. Na hipótese de reajuste, a contratada será consultada sobre a possibilidade de re-
núncia ao reajuste previsto antes da formalização da prorrogação. Na impossibilidade de 
renúncia ao reajuste, a contratada deverá encaminhar, juntamente com o pedido de reajus-
te, os respectivos cálculos do valor que entender devido antes da assinatura do termo aditi-
vo de prorrogação contratual, sob pena de preclusão do direito. Os cálculos apresentados 
serão submetidos à apreciação da unidade técnica do contratante para deliberação acerca 
da sua pertinência.  

12.5. Na impossibilidade de encaminhar os cálculos antes da assinatura do termo aditivo de 
prorrogação, a contratada, mediante justificativa a ser apreciada pelo contratante, poderá 
solicitar a inclusão de cláusula resguardando o direito de pleitear reequilíbrio até o término 
da vigência da subsequente prorrogação.  

12.6. A Administração também deverá manifestar o interesse no reajuste antes da assinatu-
ra do termo aditivo de prorrogação contratual quando este for do seu interesse, a exemplo 
de ocorrência de índice negativo.  

12.7. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de 
comprovado desequilíbrio econômico-financeiro ocorrida no mercado, para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial, em caso de força maior, caso fortuito, por ocorrência 
de fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequên-
cias incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, cabendo 
ao ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a pactuação/negociação de novo valor compatí-
vel com o de mercado, para cada ITEM/GRUPO do objeto registrado. 

12.8. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decor-
rência da álea econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de pre-
ços em casos de variação inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 
124 da Lei 14.133/2021. 

12.9. Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o 
respectivo registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registra-
do, sem aplicação de qualquer sanção ao particular, mantendo-se hígidas e vigentes as 
contratações já formalizadas ou solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afeta-
dos pelo desequilíbrio de preços de mercado. 
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12.10. Em caso do CANCELAMENTO, e havendo CADASTRO RESERVA para o respecti-
vo ITEM/GRUPO, deverão ser realizados os procedimentos previstos no item 3 desta ARP. 

12.11. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no 
item 11 desta ARP. 
 
13. Sanções administrativas por descumprimento de obrigações contidas na ARP 

13.1. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contra-
tos estarão sujeitas às sanções administrativas previstas no Edital de Licitação do Pregão 
Eletrônico nº 017/2026, sem prejuízo de outras previstas em legislação pertinente e da res-
ponsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem. 

13.2. Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao 
descumprimento direto de obrigação contida nesta ARP, como também aos contratos por 
ele firmados em decorrência do presente registro de preços. 

13.3. Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins 
de apuração de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de ina-
dimplemento em suas próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de re-
gistro quaisquer sanções aplicadas. 
 
14. Cancelamento/revogação e rescisão da ARP 

14.1. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por 
iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

14.1.1. Não houve acordo entre as partes para pactuação/negociação de novo preço nos 
casos de comprovado desequilíbrio econômico-financeiro em relação ao mercado, confor-
me regras previstas no item 12 desta ARP, na Lei Federal nº 14.133, de 2021 e alterações 
posteriores. 

14.1.2. Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, 
bem como haja comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências 
insertas nesta ARP, tendo em vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

14.1.3. Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamen-
te justificadas. 

14.2. O registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCI-
ADOR, observada a gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, 
quando o titular do registro: 

14.2.1. Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta 
ARP; 

14.2.2. Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no pra-
zo estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade 
Contratante; 

14.2.3. Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base 
neste ARP; 

14.2.4. Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, 
salvo irregularidade temporária e sanável em até 30 (trinta) dias corridos; ou 

14.2.5. Sofrer sanção prevista no art. 156, III ou IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
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14.3. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a ampla defe-
sa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho 
fundamentado da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro 
em termo de cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas. 

14.4. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer 
espécie de sanção administrativa ao titular do registro. 

14.5. O cancelamento/revogação do registro na hipótese do fornecedor recusar-se a retirar 
e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo estabelecido, não poderá 
ser aceita em prejuízo ao interesse público. 

14.6. A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamen-
tada do ÓRGÃO GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo 
administrativo. 

14.7. A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apu-
ração da responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do re-
gistro. 
 
15. Das dotações orçamentárias 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de dotações 
orçamentárias específicas consignadas no Orçamento da Prefeitura Municipal de 
Primavera do Leste, conforme descritas na tabela a seguir, em consonância com o 
planejamento vigente, bem como no próximo planejamento no qual essa contratação 
alcançará. 

a) Secretaria Municipal de Educação - SME: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

FONTE DE RECURSOS 1.500 - (RECURSOS ORDINÁRIOS) 

FICHA (PASSÍVEL DE MUDANÇA ATÉ A EFETIVA-
ÇÃO DA NOTA DE EMPENHO) 

574 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 12.361.0016.1043.0000 – Aquisição de Veículos para Suporte ao 
Sistema de Ensino 

ELEMENTO DA DESPESA  4.4.90.52.00 - Equipamentos E Material Permanente  

 

 
 
b) Secretaria Municipal de Saúde - SMS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA DEPARTAMENTO DE GABINETE DA SECRETARIA DE SAÚDE 

FONTE DE RECURSOS 1.500 - (RECURSOS ORDINÁRIOS) 

FICHA (PASSÍVEL DE MUDANÇA ATÉ A EFETIVA-
ÇÃO DA NOTA DE EMPENHO) 

1159 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 10.122.0023.1055.0000 - Aquisição De Veículos para Saúde 

ELEMENTO DA DESPESA 4.4.90.52.48 – Veículos diversos 4.4.90.52.0 - Equipamentos E Material 
Permanente 

 
c) Executivo Municipal 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA DEPARTAMENTO DE GABINETE 
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FONTE DE RECURSOS 1.500 - (RECURSOS ORDINÁRIOS) 

FICHA (PASSÍVEL DE MUDANÇA ATÉ A EFETIVA-
ÇÃO DA NOTA DE EMPENHO) 

92 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 04.122.0006.2011.0000 – Manutenção Departamento de Gabinete 

ELEMENTO DA DESPESA 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

16. Da fiscalização do objeto 

16.1. A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação às quantidades e à qualidade 
dos serviços executados, a fim de possibilitar a aplicação das penalidades previstas, quan-
do desatendidas às disposições a elas relativas. 

16.2. A execução do objeto deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do con-
trato EDSON MARCIO DA SILVA XAVIER e como suplente, PAULO MARCOS DE MO-
RAES COIMBRA. 
 
17. Disposições finais 

17.1. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, 
particularmente com a Lei Federal nº 14.133, de 2021 e o Decreto Municipal nº 2.395, de 
2023. 
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ANEXO IV-A – CADASTRO RESERVA 

 
Pregão Eletrônico nº 017/2026 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os 
itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 
Item 
do 
TR 

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante] 

X 
Especifica-

ção 

Marca 
(se exigida no 

edital) 

Modelo 
(se exigido no edital) 

Unidade 
Quantidade 

Máxima 
Quantidade 

Mínima 
Valor 

Unitário 
Prazo garantia 

ou validade 

         

 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 
proposta original: 

 
Item 
do 
TR 

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante] 
  

X 

Especificação Marca  
(se exigida no 

edital) 

Modelo 
(se exigido no edital) 

Unidade Quantidade 
Máxima 

Quantidade 
Mínima 

Valor 
Unitário 

Prazo garantia ou 
validade 
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE PRIMAVERA 
DO LESTE E 
............................................................. CUJO OB-
JETO É A AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMO-
TORES NOVOS, ZERO QUILÔMETRO, DESTI-
NADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDA-
DES OPERACIONAIS DAS SECRETARIAS MU-
NICIPAIS DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E EXECUTI-
VO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVE-

RA DO LESTE – MT, NAS CONDIÇÕES ESTA-

BELECI-DAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
Pregão Eletrônico nº 017/2026 

 
O Município de Primavera do Leste / MT, por intermédio da Prefeitura Municipal de 

Primavera do Leste / MT, CNPJ nº XX.XXX.XXX/0001-XX, situada à Rua XXX, XXX - XXX, 
Primavera do Leste / MT (CEP: XX.XXX-XXX), neste ato representada pelo Prefeito Muni-
cipal XXX, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a presente ARP - ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, 
sob o número 017/2026, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, cujo obje-
to é a aquisição de veículos automotores novos, zero quilômetro, destinados ao 
atendimento das necessidades operacionais das Secretarias Municipais de Educa-
ção, Saúde e Executivo da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste – MT, proces-
sada nos termos do Processo Administrativo nº xxxxx, o qual se constitui em documento 
vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 40, II, 78, IV, e 82 a 
86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 
2.395/2023, segundo as cláusulas e condições seguintes: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1.  O objeto do presente instrumento é a aquisição de veículos automotores novos, 
zero quilômetro, destinados ao atendimento das necessidades operacionais das Se-
cretarias Municipais de Educação, Saúde e Executivo da Prefeitura Municipal de Pri-
mavera do Leste – MT, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2.  Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR UNI-
TÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1       

2       

3       

...       

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1.3.  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 

b) O Edital da Licitação; 

c) A Proposta do contratado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 
............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto cons-
tam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 

4.1. A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação às quantidades e à qualidade dos 
serviços executados, a fim de possibilitar a aplicação das penalidades previstas, quando 
desatendidas às disposições a elas relativas. 

4.2. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo(a) servidor(a) XXXXXXXX 
como oficial e XXXXXXXXX como suplente, designados para esse fim, permitida a assis-
tência de terceiros. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1.  Se houver precisão em edital A subcontratação dependerá de autorização prévia do 
contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualifica-
ção técnica necessários para a execução do objeto. 

a) O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspon-
dente. 

5.2.  É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desem-
penhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles 
forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o ter-
ceiro grau. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – PREÇO (art. 92, V) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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6.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... 
(....). 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decor-
rentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhis-
tas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao con-
tratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encon-
tram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE (art. 92, V) 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano con-
tado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pre-
ços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC/IBGE 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamen-
te, o(s) definitivo(s). 

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditi-
vo.  

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1. São obrigações do Contratante: 

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do obje-
to, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Refe-
rência. 

9.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

9.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperti-
nentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.10.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do re-
querimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

9.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

9.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

9.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Con-
tratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qual-
quer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2. Condições previstas no Termo de Referência; 

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que ante-
cede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

10.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 

10.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defei-
tos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contra-
tante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exi-
gida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.8. Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar 
ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pa-
gamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou se-
de do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT;  

10.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previden-
ciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplên-
cia não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contra-
to; 

10.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

10.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

10.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos pre-
vista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 
14.133, de 2021); 

10.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  

10.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanti-
tativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futu-
ros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou munici-
pal, as normas de segurança do contratante; 

10.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

10.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato; 

10.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quais-
quer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descriti-
vo ou instrumento congênere. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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10.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10.23. A Contratada garantirá a qualidade de cada unidade do material fornecido, obrigan-
do-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, descarga ou 
outra situação que não possa ser imputada à Administração. 

10.24. Em caso de prejuízos decorrentes das aquisições, a responsabilidade será da em-
presa contratada. 

10.25. A contratada deverá fornecer produtos em excelente estado de conservação e de 
acordo com as especificações constantes neste Termo de Referência, cumprindo ainda os 
prazos de entrega definidos. 

10.26. Realizar os fornecimentos, caso necessário e a critério da Administração, fora do 
horário de expediente, inclusive aos sábados, domingos, feriados e/ou horário noturno. E 
caso seja de interesse da contratante a realização dos serviços fora do horário de expedi-
ente, deverá solicitar à Fiscalização com as justificativas pertinentes. 

10.27. Não poderão ser realizadas trocas de marcas, quantidade ou qualidade dos produtos 
vencidos no certame licitatório sem a prévia consulta, justificativa e autorização por escrito 
da Secretaria solicitante. 

10.28. É de inteira responsabilidade da contratada arcar com todas as despesas e encargos 
decorrentes da entrega do objeto, incluindo transporte, carga, descarga, mão de obra, tribu-
tos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários e quaisquer outros custos necessários 
à perfeita execução contratual, ainda que não pecuniários. 

10.29. A contratada deverá garantir a qualidade e integridade de cada unidade fornecida, 
obrigando-se a substituir, sem ônus à Administração, qualquer item que apresente dano, 
avaria, vencimento ou desconformidade com as especificações exigidas, no prazo máximo 
de 2 (dois) dias corridos a contar da notificação. 

10.30. A contratada deverá manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, 
as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório. 

10.31. A contratada responderá, conforme previsto no Código de Defesa do Consumidor, 
por todos os vícios, defeitos ou danos decorrentes da execução do contrato. 

10.32. Também será responsabilizada por quaisquer danos causados à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução contratual, ainda que não intencionais. 

10.33. A existência de fiscalização por parte da Administração não exclui nem atenua a 
responsabilidade da contratada pela perfeita execução do objeto. 

10.34. Caso necessário, a Administração poderá solicitar entregas fora do horário de expe-
diente, inclusive aos finais de semana e feriados, mediante justificativa técnica da contra-
tante e anuência formal da contratada. 

10.35. Não será permitida a substituição de marcas, modelos, quantidades ou característi-
cas dos produtos ofertados, salvo autorização prévia, expressa e fundamentada da Secre-
taria requisitante. 

10.36. Caberá à contratada a retirada e substituição, às suas expensas, de quaisquer itens 
rejeitados pelas Secretarias em razão de desconformidade com este Termo de Referência, 
inclusive aqueles com defeitos ou vencidos. 
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10.37. A contratada compromete-se a fornecer veículos de primeira qualidade, novos, de 
fabricação recente (ano e modelo vigente), em conformidade com as especificações técni-
cas deste Termo de Referência. 

10.38. É vedada a substituição da marca, modelo, quantidade ou qualidade dos veículos 
ofertados na proposta vencedora, salvo autorização expressa e formal da Administração, 
mediante justificativa técnica da contratada. 

10.39. Em caso de fornecimento de veículos que não atendam às especificações contratu-
ais, a contratada deverá providenciar, às suas expensas, a devolução e substituição dos 
bens no prazo fixado pela fiscalização, arcando com os custos logísticos decorrentes. 

10.40. A contratada deverá apresentar, no momento da entrega, os seguintes documentos 
e itens obrigatórios: Nota Fiscal eletrônica; Termo de Garantia do Fabricante; Manual do 
Proprietário em português; Comprovação de emplacamento e licenciamento (quando exigi-
do); Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN e acessórios especificados no 
edital. 

10.41. Disponibilidade de rede de assistência técnica autorizada no Estado de Mato Gros-
so;  

10.42. Observância aos prazos contratuais, sob pena de aplicação de penalidades previs-
tas em contrato e na legislação vigente; 

10.43. Suporte pós-venda e cumprimento de eventuais substituições de peças defeituosas 
durante o período de garantia. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 

12.1. Dá causa a responsabilização administrativa, nos termos da Lei Federal n. 14.133, de 
1º de abril de 2021, a prática pelo licitante/adjudicatário/detentor das seguintes infrações:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente;  

b) dar causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente que cause grave 
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) dar causa à inexecução total do contrato ou instrumento equivalente;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifi-
cado;  
f) não celebrar a Ata, contrato ou instrumento equivalente ou não entregar a documentação 
exigida para a celebração, quando convocado dentro do prazo de validade de sua propos-
ta;  
g) ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justifi-
cado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla-
ração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou instrumento 
equivalente;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n. 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

12.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguin-
tes sanções: 

12.1.1. ADVERTÊNCIA: quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 
Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021).  

12.1.2. MULTA: na ocorrência de atraso injustificado para assinatura do Contrato/Ata, para 
o início da execução dos serviços ou entrega dos materiais, inexecução parcial ou total do 
Contrato/Ata.  

12.1.2.1. As multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:  

a) 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de mora na assinatura deste 
ou atraso no início da execução dos serviços ou entrega dos materiais, até o máximo de 
3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que configurará a inexecução total do con-
trato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

b) até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato no caso de inexecução par-
cial do contrato;  

c) 30% (trinta por cento) do valor do contrato no caso de inexecução total do contrato. 

12.1.2.2. Será configurada a inexecução total do objeto, em caso de:  

a) atraso injustificado do início do serviço ou da entrega, na totalidade requerida, por mais 
de 7 (sete) dias corridos após o recebimento pela Contratada da ordem de serviços;  

b) todos os serviços ou entregadas executadas serem rejeitados pelo Município por não 
atenderem às especificações deste Edital e do termo de referência, durante 30 (trinta) dias 
consecutivos de prestação dos serviços ou entrega de bens.  

12.1.2.2. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à propo-
nente Contratada:  

a) se o valor a ser pago à proponente Contratada não for suficiente para cobrir o valor da 
multa, fica está obrigada a recolher a importância devida no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da comunicação oficial.  

b) esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela proponente Con-
tratada ao Município, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.  

12.1.3. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR: quando praticadas as condutas des-
critas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 21.1, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021). 

12.1.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR: quando prati-
cadas as condutas descritas nas alíneas “a”, “i”, “j” e “k” do subitem 12.1, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, 
da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021). Esta sanção será precedida de análise 
jurídica e aplicação é de competência exclusiva de secretário municipal, no âmbito do Po-
der Executivo.  
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12.2. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Município (art. 156, § 9º, da Lei Fede-
ral n. 14.133, de 1º de abril de 2021).  

12.3. Todas as sanções previstas neste Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021).  

12.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contados da intimação (art. 157, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril 
de 2021).  

12.3.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do paga-
mento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 
8º, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021).  

12.3.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.  

12.4. A aplicação das penalidades de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR e de 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR, requererá a instau-
ração de processo de responsabilização conforme previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021.  

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal n. 
14.133, de 1º de abril de 2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  

12.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n. 14.133, de 1º de 
abril de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal n. 12.846, de 1º de agosto de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito pro-
cedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

12.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utili-
zada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contrata-
do, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021).  

12.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Sus-
pensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal (art. 161, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021). 
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12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal n. 
14.133, de 1º de abril de 2021.  

12.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de mul-
ta administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensa-
dos, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemen-
te de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formali-
zado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.7. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.8. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.9. Indenizações e multas. 

13.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo in-
denizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do ór-
gão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, com-
panheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 
inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de dotações 
orçamentárias específicas consignadas no Orçamento da Prefeitura Municipal de 
Primavera do Leste, conforme descritas na tabela a seguir, em consonância com o 
planejamento vigente, bem como no próximo planejamento no qual essa contratação 
alcançará. 

15.a) Secretaria Municipal de Educação - SME: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

FONTE DE RECURSOS 1.500 - (RECURSOS ORDINÁRIOS) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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FICHA (PASSÍVEL DE MUDANÇA ATÉ A EFETIVA-
ÇÃO DA NOTA DE EMPENHO) 

574 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 12.361.0016.1043.0000 – Aquisição de Veículos para Suporte ao 
Sistema de Ensino 

ELEMENTO DA DESPESA  4.4.90.52.00 - Equipamentos E Material Permanente  

 

16. 
17. 
18.b) Secretaria Municipal de Saúde - SMS 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA DEPARTAMENTO DE GABINETE DA SECRETARIA DE SAÚDE 

FONTE DE RECURSOS 1.500 - (RECURSOS ORDINÁRIOS) 

FICHA (PASSÍVEL DE MUDANÇA ATÉ A EFETIVA-
ÇÃO DA NOTA DE EMPENHO) 

1159 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 10.122.0023.1055.0000 - Aquisição De Veículos para Saúde 

ELEMENTO DA DESPESA 4.4.90.52.48 – Veículos diversos 4.4.90.52.0 - Equipamentos E Material 
Permanente 

19. 
20.c) Executivo Municipal 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA DEPARTAMENTO DE GABINETE 

FONTE DE RECURSOS 1.500 - (RECURSOS ORDINÁRIOS) 

FICHA (PASSÍVEL DE MUDANÇA ATÉ A EFETIVA-
ÇÃO DA NOTA DE EMPENHO) 

92 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 04.122.0006.2011.0000 – Manutenção Departamento de Gabinete 

ELEMENTO DA DESPESA 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

21. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

21.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, se-
gundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumi-
dor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
22. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

22.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

22.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

22.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adi-
tivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 
2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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22.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por sim-
ples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
23. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

23.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Con-
tratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012. 
 
24. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

24.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Primavera do Leste - MT  para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 
 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 

 
 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1

